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EDITAL Nº 01/2021  
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL 

 

O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (TJRO) e o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCERO) 

fazem saber que, a partir de 02 de setembro de 2021, tornam pública a abertura de inscrições e estabelecem as 

normas relativas à realização do Concurso Público para o provimento de 43 (quarenta e três) vagas para os 

cargos de Analista Judiciário, de Nível Superior, e Técnico Judiciário, de Nível Médio, para compor o quadro de 

pessoal do primeiro e formação de cadastro de reserva para o cargo de Analista de Tecnologia da Informação - 

Desenvolvimento de Sistemas do segundo, de acordo com o disposto no presente Edital.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus anexos e 

posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento de 13 (treze) vagas para o cargo de 

Analista Judiciário e 30 (trinta) vagas para o cargo de Técnico Judiciário do Poder Judiciário do 

Estado de Rondônia, bem como formação de cadastro de reserva para o cargo de Analista de 

Tecnologia da Informação - Desenvolvimento de Sistemas do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, observado o prazo de validade deste Edital, respeitando o percentual mínimo de 10% (dez 

por cento) das vagas para candidatos com deficiência, previsto na Lei Estadual nº 515, de 04 de 

outubro de 1993, e no § 2º do Art. 8º da Lei Complementar Estadual nº 68, de 9 de dezembro de 

1992, e suas alterações, que dispõem sobre a reserva de vagas para candidatos com deficiências, e o 

percentual de 20% (vinte por cento) aos candidatos que se autodeclararem negros, previsto na 

Resolução nº 203, de 23 de junho de 2015, do Conselho Nacional de Justiça. O concurso será 

executado sob a responsabilidade da Fundação Getulio Vargas, doravante denominada FGV. 

1.2  O presente Edital prevê o aproveitamento de provas, neste concurso público, exclusivamente para 

os cargos de Analista Judiciário, especialidade Analista de Sistemas, do TJRO e para Analista de 

Tecnologia da Informação - Desenvolvimento de Sistemas do TCERO da seguinte forma: (i) os 

candidatos deverão optar no formulário de inscrição para qual cargo/órgão deseja concorrer, 

podendo concorrer para apenas um deles ou para ambos mediante a realização de inscrições 

distintas para cada; (ii) será observada a ordem de classificação prevista no edital para cada cargo de 

forma isolada; (iii) a motivação do convênio firmado entre o TJRO e o TCERO para esse fim é a 

economicidade e a eficiência já que voltado ao provimento de cargos idênticos (mesmos requisitos 

de habilitação acadêmica e profissional, competências, direitos e deveres regidos pela Lei 

Complementar nº 68/1992, que dispõe sobre o Regimento Jurídico dos Servidores Públicos Civis do 

Estado de Rondônia e lotação prevista para as mesmas localidades.  

1.3 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital, seus 

anexos, eventuais alterações e a legislação vigente.  

2. DO CONCURSO 

2.1 Para todos os cargos, serão realizadas prova objetiva de múltipla escolha e prova discursiva, ambas 

de caráter eliminatório e classificatório. 

2.2 Os resultados serão divulgados na Internet, no seguinte endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21. 

RETIFICADO EM 12 DE JANEIRO DE 2022 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21


 

 
 

EDITAL Nº 01/2021 – ABERTURA DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 
QUADRO DE PESSOAL  

 

 

 

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA | CONCURSO PÚBLICO 2021  2 

 

2.3 As provas serão realizadas nas cidades de Porto Velho, Ariquemes, Buritis, Cacoal, Costa Marques, 

Guajará-Mirim, Jaru, Ji-Paraná, Machadinho d’Oeste, Rolim de Moura, São Francisco de Guaporé e 

Vilhena, no Estado de Rondônia. 

2.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos municípios 

elencados no subitem 2.3, a FGV se reserva o direito de alocá-los em cidades próximas para aplicação 

das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à 

hospedagem desses candidatos. 

2.5 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados oficiais têm como 

referência o horário oficial da cidade de Porto Velho/RO.  

2.6 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo encaminhar e-mail para o 

endereço concursotjro21@fgv.br em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do Edital no Diário da 

Justiça Eletrônico. Após essa data, o prazo estará precluso. 

3. DO CARGO 

3.1 A denominação dos cargos, das áreas, das lotações, os requisitos de escolaridade, o valor da taxa de 
inscrição, o número de vagas e a remuneração para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA estão estabelecidos nas tabelas a seguir: 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

Requisitos de escolaridade 
Valor da taxa de 

inscrição 

Conforme o Anexo II (requisitos e atribuições do cargo) R$ 130,00 

QUADRO DE VAGAS 

Cargo Especialidade Lotação Total de vagas 

Analista 
Judiciário 

Administrador 

Tribunal de Justiça 
(Porto Velho) 

01 

Analista de Sistemas 02 

Contador 01 

Biblioteconomista 01 

Economista 01 

Enfermeiro 01 

Médico do Trabalho 01 

Médico Psiquiatra 01 

Assistente Social 

Comarcas do Estado de 

Rondônia  

01 

Oficial de Justiça 01 

Pedagogo 01 

Psicólogo 01 

Total 13 

mailto:concursotjro21@fgv.br
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REMUNERAÇÃO 

Vencimento 

Básico 
Auxílio-Alimentação Auxílio-Saúde 

Auxílio-

Transporte 
Total 

R$ 6.365,21 R$ 1.155,00 R$ 525,00 R$ 178,20** R$ 8.223,41 

** * O valor refere-se à Comarca de Porto Velho, tarifa de R$ 4,05, correspondente a 2 (dois) deslocamentos por dia para jornada única de 
trabalho, e considerando 22 dias úteis no mês. O valor varia por dias úteis no mês e por comarca, observando-se o valor das tarifas praticado 
na localidade em que será concedido o benefício ou naquelas mais próximas que possuem linha urbana de transporte coletivo. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA – CARGO DE NÍVEL MÉDIO  

Requisitos de escolaridade Valor da taxa de inscrição 

Conforme o Anexo II (requisitos e atribuições do cargo) R$ 100,00 

QUADRO DE VAGAS 

Cargo Lotação 
Ampla 

Concorrência 

Candidatos com 

Deficiência 

Candidatos 

Negros 
Total de Vagas 

Técnico 

Judiciário 

 Comarcas do Estado 

de Rondônia  
21 03 06 30 

REMUNERAÇÃO 

Vencimento Básico Auxílio-Alimentação Auxílio-Saúde Auxílio- Transporte Total 

R$ 3.539,04 R$ 1.155,00 R$ 525,00 R$ 178,20** R$ 5.397,24 

** * O valor refere-se à Comarca de Porto Velho, tarifa de R$ 4,05, correspondente a 2 (dois) deslocamentos por dia para jornada única de 

trabalho, e considerando 22 dias úteis no mês. O valor varia por dias úteis no mês e por comarca, observando-se o valor das tarifas praticado 

na localidade em que será concedido o benefício ou naquelas mais próximas que possuem linha urbana de transporte coletivo. 

 

3.2 A denominação dos cargos, das áreas, das lotações, os requisitos de escolaridade, o valor da taxa de 
inscrição, o número de vagas e a remuneração para o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA estão estabelecidos nas tabelas a seguir: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA – CARGO DE NÍVEL SUPERIOR  

Requisitos de escolaridade Valor da taxa de inscrição 

Conforme o Anexo II (requisitos e atribuições do cargo) R$ 130,00 

QUADRO DE VAGAS 

Cargo Lotação Total de Vagas 

Analista de Tecnologia da Informação 
- Desenvolvimento de Sistemas 

Porto Velho CR 

REMUNERAÇÃO 

Vencimento 
Básico 

Auxílio- 
Alimentação 

Auxílio-Saúde 
Condicionado 

Auxílio 
Saúde Direto 

Auxílio- 
Transporte 

Total 

R$ 7.128,92 R$ 1.318,96 R$ 291,62 R$ 828,61 R$ 266,40 R$ 9.834,51 
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3.3 As cargas horárias estão dispostas da seguinte maneira: 

3.3.1 Para o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia a jornada de trabalho é de 7 horas diárias, 

com intervalo intrajornada de 30 minutos, a ser cumprida de segunda a sexta-feira, das 7 às 

14 horas, conforme art. 2º da Resolução n. 184/2021-TJRO, observado o disposto no art. 5º 

da Resolução e respeitada a duração máxima de 40 horas semanais, de acordo com o artigo 

55 da Lei Complementar nº 68/1992, que dispõe sobre o Regimento Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis do Estado de Rondônia. Os candidatos aos cargos de Analista Judiciário nas 

especialidades de Assistente Social, Médico do Trabalho e Médico Psiquiatra ficarão sujeitos 

à jornada de trabalho de acordo com a legislação específica. 

3.3.2 Para o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia a jornada de trabalho é de 30 horas 

semanais e 6 horas diárias, a ser cumprida de segunda a sexta-feira, das 7h30min às 

13h30min, conforme artigo 3º da Resolução n. 305/2019/TCE-RO, respeitada a duração 

máxima de 40 horas semanais, de acordo com o artigo 55 da Lei Complementar nº 68/1992, 

que dispõe sobre o Regimento Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia. 

3.4 Todas as vagas dos cargos ofertados para o Poder Judiciário do Estado de Rondônia, bem como o 

cadastro de reserva para futuras convocações, serão providos conforme consta no item 16. 

3.4.1 A formação de Cadastro de Reserva para o cargo de Analista de Tecnologia da Informação - 

Desenvolvimento de Sistemas do TCERO visa ao preenchimento de futuras vagas somente 

em Porto Velho/RO. 

3.5 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura nos cargos para o TJRO e para o 

TCERO, aos seguintes requisitos:  

a) ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e 

eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto 

de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, 

nos termos do §1º do Art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do 

disposto no Art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares;  

f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 

penalidade por prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou função(ões) 

pública(s) e sobre recebimento de proventos decorrente de aposentadoria e pensão;  

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio; 

i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 

público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

j) firmar termo de compromisso de sigilo e confidencialidade das informações; 
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k) ser considerado apto no exame admissional, mediante apresentação dos laudos, exames e 

declaração de saúde que forem por ele exigidos;  

l) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível Médio ou Nível 

Superior, dependendo do cargo almejado, fornecido por instituição de ensino, reconhecido pelo 

Ministério de Educação, comprovado por meio de apresentação de original e cópia do respectivo 

documento, para o cargo pretendido; 

m) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra 

condenação incompatível com a função pública; 

n) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe 

correspondente à sua formação profissional, quando for o caso; 

o) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, pessoa com 

deficiência incompatível com as atribuições deste, fato apurado pelo Núcleo de Perícia Médica da 

FGV; 

p) não registrar antecedentes criminais; e 

q) cumprir as determinações deste Edital. 

3.6 No ato da posse, todos os requisitos especificados nos itens 3.5 deverão ser comprovados mediante 

a apresentação de documento original. 

3.7 O servidor do TJRO será regido pela Lei Complementar Estadual nº 568, de 29 de março de 2010, e 

suas alterações, e pela Lei Complementar Estadual nº 68, de 9 de dezembro de 1992, e suas 

alterações. 

3.8 O servidor do TCERO será regido pela Lei Complementar Estadual nº 1.023, de 6 de junho de 2019, e 

suas alterações, e pela Lei Complementar Estadual nº 68, de 9 de dezembro de 1992, e suas 

alterações. 

3.9 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no período de 06 de setembro de 2021 a 29 

de setembro de 2021. 

4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21, observando o seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 14h do dia 06 de setembro de 2021 até as 23h59 do dia 

29 de setembro de 2021; 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com as 

respectivas instruções; 

c) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto de pagamento da Taxa de 

Inscrição, que deverá ser impresso e pago em espécie em qualquer agência bancária, ou por meio 

eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do comprovante 

de inscrição; 

d) O TJRO, o TCERO e a FGV não se responsabilizarão por requerimento de inscrição que não tenha 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
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sido recebido por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a 

transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de 

transmissão de dados; 

e) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) não 

seja efetuado até o dia 30 de setembro de 2021, primeiro dia útil subsequente ao último dia do 

período destinado ao recebimento de inscrições via Internet; 

f) após as 23h59 do dia 29 de setembro de 2021, não será mais possível acessar o formulário de 

requerimento de inscrição. 

4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário 

emitido pela FGV, gerado ao término do processo de inscrição. 

4.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21 e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 

inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento de inscrição. 

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 14h do dia 06 de setembro de 2021 e 23h59 do dia 

29 de setembro de 2021 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até as 

16h do dia 30 de setembro de 2021, primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições, 

quando esse recurso será retirado do site da FGV. 

4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 30 de setembro de 2021, a realização de 

qualquer modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o 

pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da 

inscrição.   

4.5.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de 

agendamento bancário. 

4.5.3 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio 

de cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), Pix, transferência ou depósito em conta 

corrente, DOC, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não as especificadas 

neste Edital. 

4.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade 

em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou realizá-lo por 

outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo-limite determinado neste Edital. 

4.5.5 Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os 

seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como no comprovante de 

pagamento. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na 

informação de dados pelo candidato ou terceiros no pagamento do referido boleto não serão 

aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 

4.6 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o 

deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do subitem 5.1 e seguintes 

deste Edital. 

4.6.1 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21, sendo de responsabilidade exclusiva do 

candidato a obtenção desse documento. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
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4.7 O candidato deverá indicar, no link de inscrição, o município onde realizará a prova (a relação dos 

municípios está descrita no subitem 2.3. 

4.8 Será permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição no Concurso Público, desde que não haja 

coincidência nos turnos de aplicação das provas, devendo o candidato, para tanto, realizar as 

inscrições para cada cargo bem como pagar as respectivas taxas de inscrição, ressalvada a hipótese 

do subitem 4.8.1. 

4.8.1 O candidato que optar por concorrer tanto para o cargo de Analista de Sistema do TJRO como 

para o cargo de Analista de Informática do TCERO deverá realizar duas inscrições distintas, 

uma para cada cargo, aproveitando a nota obtida na prova, que será única, para os dois 

cargos.   

4.9 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, via 

fax e/ou correio eletrônico. 

4.10 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para 

outro concurso. 

4.11 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 

4.12 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como 

quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

4.13 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, poder-se-á anular a 

inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer 

declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 

4.13.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome ou 

apresentar documento de identificação que não conste na ficha de cadastro do concurso será 

eliminado do certame, a qualquer tempo.  

4.14 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma inscrição 

efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para um mesmo 

cargo ou turno de prova, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido 

realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições online da FGV pela data e 

hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato 

serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem 

mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 

4.15 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 

em caso de cancelamento do concurso por conveniência da Administração Pública. 

4.16 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do 

candidato e apresentado nos locais de realização das provas ou quando solicitado. 

4.17 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos 

dados contidos na inscrição, salvo o previsto no subitem 6.3.1. 

4.18 A relação provisória dos candidatos com inscrição deferida será divulgada na internet, no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21, na data provável de 08 de outubro de 

2021. 

4.19 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com inscrição 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
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deferida ou contra o indeferimento da inscrição deverá observar o prazo de dois dias úteis a contar 

da publicação. 

5. DA ISENÇÃO 

5.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição preliminar, exceto para os 

candidatos amparados pelas Leis Estaduais nº 2.968/2013, 1.134/2002, 3.596/2015 e 4.105/2017.  

5.2 A isenção poderá ser solicitada no período entre as 14h do dia 06 de setembro de 2021 até as 23h59 

do dia 09 de setembro de 2021, horário oficial de Porto Velho/RO, por meio de inscrição no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21, devendo o candidato, obrigatoriamente, 

comprovar os requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.2.1 Os candidatos amparados pela Lei Estadual nº 3.596/2015, que dispõe sobre a isenção do 

pagamento de taxa de inscrição aos doadores de medula óssea, poderão solicitar a isenção 

também no período entre as 00h do dia 15 de setembro de 2021 até as 00h do dia 17 de 

setembro de 2021, horário oficial de Porto Velho/RO, por meio de inscrição no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21, devendo o candidato, 

obrigatoriamente, comprovar os requisitos estabelecidos neste Edital. 

5.3 Não serão aceitos documentos encaminhados em meio diverso do indicado no subitem 4.2, bem 

como aqueles entregues pessoalmente à sede da FGV. 

5.4 Não será aceito, ainda, o envio dos documentos elencados neste Edital por fax, correio eletrônico ou 

outras vias que não a expressamente prevista. 

5.5 As informações prestadas no requerimento e no formulário de isenção serão de inteira 

responsabilidade do(a) candidato(a). O(A) candidato(a) que prestar declarações falsas será excluído 

do processo, em qualquer fase deste Processo Seletivo, e responderá legalmente pelas 

consequências decorrentes do seu ato. 

5.6 O simples preenchimento dos dados necessários e envio dos documentos para a solicitação da 

isenção de taxa de inscrição não garante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à análise e 

ao deferimento por parte da FGV. 

5.7 Os candidatos amparados pela Lei Estadual nº 2.968/2013 que trata da isenção dos candidatos 

hipossuficientes, deverão apresentar:  

a) indicação do Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo Cadastro Único para Programas 

do Governo Federal;  

b) declaração de não ter utilizado da isenção prevista nesta Lei mais de 3 (três) vezes do ano em 

curso, nos termos do modelo constante no Anexo IV. 

5.7.1 O fato de o(a) candidato(a) estar participando de algum programa social do Governo 

Federal (Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em 

outros certames, não garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição. 

5.8 Os candidatos amparados pela Lei Estadual nº 1.134/2002, que dispõe sobre a isenção do 

pagamento de taxa de inscrição aos doadores regulares de sangue, deverão fazer o upload, 

digitalizados a partir de seu original colorido, dos seguintes documentos: 

a) imagem do documento de identidade; e  

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
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b) imagem do documento comprobatório da condição de doador regular, em papel timbrado, com 

data, assinatura e carimbo da entidade coletora, expedido por banco de sangue público ou 

privado (autorizado pelo Poder Público) em que o candidato realizou a doação, constando, pelo 

menos, 04 (quatro) doações nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, antes do término da inscrição 

do processo. 

5.9 Os candidatos amparados pela Lei Estadual nº 3.596/2015, que dispõe sobre a isenção do pagamento 

de taxa de inscrição aos doadores de medula óssea, deverão fazer o upload do documento 

comprobatório de doador, expedido pela entidade coletora ou pela entidade responsável pelo 

cadastro de doadores de medula óssea. 

5.10 Os candidatos amparados pela Lei Estadual nº 4.105/2017, que dispõe sobre aqueles que trabalham 

nas eleições, deverão fazer o upload da comprovação do serviço prestado mediante declaração da 

Justiça Eleitoral do Estado de Rondônia digitalizada a partir de seu original colorido, contendo o nome 

completo do eleitor, função desempenhada, turno e data da eleição deverá ser cumprido no mínimo 

duas eleições, para a isenção da taxa de inscrição. 

5.10.1 Cada turno será considerado uma eleição. 

5.10.2 O direito concedido terá a duração de 2 (dois) anos, a contar da data que fez jus ao benefício. 

5.11 Não será deferida a solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição feita por fax ou 

correio eletrônico.  

5.12 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação 

ou documento e/ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicará na eliminação 

automática do processo de isenção.  

5.13 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no 

endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21.  

5.14 É de responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicação e tomar ciência do seu 

conteúdo.  

5.15 O(A) candidato(a) cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido 

poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil 

subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado 

no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21.  

5.16 A relação dos pedidos de isenção deferidos após recurso será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21. 

5.17 Os(As) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar sua 

inscrição acessando o endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21 e 

imprimir o boleto para pagamento em até 1 (um) dia útil a contar da publicação. 

5.18 O(A) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa 

de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente excluído 

do Concurso Público. 

6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1 As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se enquadram nas categorias 

discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, no 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
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Decreto Federal nº 5.296/2004, na Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ e Lei Ordinária 

nº 515, de 4 de outubro de 1993, e suas alterações, têm assegurado o direito de inscrição no presente 

Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo para o qual 

concorram. 

6.1.1 Do total de vagas para os cargos ficarão reservados 10% (dez por cento) por cargo aos 

candidatos que se declararem pessoas com deficiência, conforme disposto nos termos do 

art. 4º do Decreto Federal nº3.298/99, que regulamenta a Lei 7.853/89, no Decreto Federal 

nº 5.296/2004 e na Lei Ordinária nº 515, de 4 de outubro de 1993, e suas alterações, desde 

que apresentem laudo médico digitalizado a partir de seu original/colorido, atestando a 

espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doenças – CID.  

6.1.2 A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas oferecidas no 

processo for igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.3 Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a pessoas com deficiência resultar número 

decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente 

superior e, se menor que 0,5 (cinco décimos), o número inteiro imediatamente inferior. 

6.1.4 O primeiro candidato com deficiência classificado no concurso público será nomeado para 

ocupar a 5ª (quinta) vaga aberta por cargo, sendo os demais nomeados no intervalo de cada 

10 (dez) vagas a serem providas por cargo/especialidade).  

6.1.5 As vagas disponíveis por cargo para pessoas com deficiência estão discriminadas no subitem 

3.1 deste Edital.  

6.1.6  Em relação ao cadastro de reserva, as vagas que surgirem observarão a regra disposta no 

subitem 6.1.3 para fins de convocação. 

6.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá marcar a 

opção no link de inscrição e enviar o laudo médico, bem como anexar o atestado médico, 

devidamente assinado e com o respectivo número do registro do profissional de saúde - digitalizado 

a partir de seu original/colorido, em campo específico no link de inscrição, das 14h do dia 06 de 

setembro de 2021 até as 23h59 do dia 29 de setembro de 2021, horário oficial de Porto Velho/RO, 

no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21.  

6.3 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso 

Público e na Perícia Médica, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, 

também, em lista específica de candidatos na condição de pessoas com deficiência por cargo. 

6.3.1 A relação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência será divulgada no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21.  

6.3.2 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com deficiência, quando do 

preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento 

da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do e-mail 

concursotjro21@fgv.br, para a correção da informação, por se tratar apenas de erro material 

e inconsistência efetivada no ato da inscrição.  

6.4 Os candidatos classificados aprovados para os cargos do TJRO que se declararem pessoas com 

deficiência que não forem eliminados do concurso serão convocados por meio de edital de 

convocação, que estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
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https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21, para se submeter à perícia médica, prevista para o 

dia 07 de fevereiro de 2022, que ficará a cargo de uma equipe multiprofissional, instituída pela FGV, 

nos moldes da Lei nº 7.853/89 e do Art. 43 do Decreto Federal nº 3.298/99, a qual verificará sobre a 

qualificação como pessoas com deficiência ou não. 

6.4.1 A perícia médica dos candidatos que se declararem com deficiência será realizada na cidade 

de Porto Velho/RO.  

6.4.2 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato será avaliada 

durante o estágio probatório. 

6.5 Os candidatos convocados deverão comparecer à perícia médica munidos de documento de 

identidade original e de laudo médico em sua via original ou em cópia autenticada em cartório, 

emitido nos últimos doze meses que antecedem a perícia médica, que ateste a espécie e o grau ou 

nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e em suas alterações, 

bem como com a provável causa da deficiência. O candidato ainda deverá apresentar todos os 

exames complementares que sejam julgados necessários para a comprovação de sua condição de 

pessoa com deficiência.  

6.5.1 O laudo médico original (ou sua cópia autenticada em cartório) será retido pela FGV por 

ocasião da realização da perícia médica.  

6.6 A não observância do disposto no subitem 6.5, a reprovação na perícia médica ou o não 

comparecimento à perícia acarretarão a perda do direito aos quantitativos reservados aos 

candidatos em tais condições.  

6.6.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 

processo em qualquer fase deste Concurso Público e responderá, civil e criminalmente, pelas 

consequências decorrentes do seu ato. 

6.7 O candidato convocado para a perícia médica que não for enquadrado como pessoa com deficiência, 

caso seja aprovado nas demais fases, continuará figurando apenas nas listas de classificação geral 

por cargo/especialidade.  

6.7.1 O candidato beneficiado com a correção da Prova Escrita Discursiva, de que trata o subitem 

9.6.3.2, se convocado para a entrevista e não enquadrado como pessoa com deficiência, 

mesmo que seja aprovado nas demais fases, será eliminado do concurso.  

6.8 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoas com deficiência 

aprovados na Perícia Médica, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a 

listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo. 

6.9 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar pedido 

de readaptação ou aposentadoria por invalidez, salvo nos casos de agravamentos previstos pela 

legislação competente. 

7. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 

7.1 O percentual destinado à reserva de vagas para negros obedecerá aos critérios dispostos na Lei nº 

12.990, de 09 de junho de 2014 e na Resolução nº 203, de 23 de junho de 2015, do Conselho Nacional 

de Justiça. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
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7.2 Para os efeitos da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014, e da Resolução nº 203, de 23 de junho de 

2015, do Conselho Nacional de Justiça, poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros 

aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme 

o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

7.2.1 Aos candidatos que se declararem negros será reservada a cota de 20% (vinte por cento) das 

vagas por cargo/especialidade, conforme o quantitativo estabelecido neste edital. 

7.2.2 A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas oferecidas no 

concurso for igual ou superior a 3 (três).  

7.2.3 Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a candidatos negros resultar número 

decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente 

superior e, se menor que 0,5 (cinco décimos), o número inteiro imediatamente inferior. 

7.2.4 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de 

vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

7.2.5 O primeiro candidato negro classificado no concurso público será nomeado para ocupar a 3ª 

(terceira) vaga aberta por cargo/especialidade, enquanto os demais serão nomeados a cada 

intervalo de 5 (cinco) vagas a serem providas por cargo. 

7.2.6 As vagas disponíveis para candidatos negros estão discriminadas no subitem 3.1 deste Edital.  

7.3 Para concorrer às vagas para negros, o candidato deverá manifestar, no formulário de inscrição 

online, o desejo de participar do certame nessa condição. 

7.3.1 A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas 

caso não opte pela reserva de vagas. 

7.4  A relação dos candidatos na condição de negros será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21.  

7.5  Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se negros, aprovados para os cargos do TJRO e 

que não forem eliminados do concurso, serão convocados, por meio de edital de convocação, que 

estará disponível no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21, para 

entrevista a ser realizada na data provável de 07 de fevereiro de 2022, que verificará a veracidade 

das informações prestadas pelos candidatos e proferirá parecer definitivo a respeito.  

7.5.1 A entrevista será realizada na cidade de Porto Velho, por uma Comissão de 

Heteroidentificação da FGV. 

7.6  O candidato deverá comparecer à entrevista munido do formulário de autodeclaração, publicado no 

site da FGV, a fim de ser confrontado com o fenótipo declarado, além de documento de identidade 

(original e cópia) e foto 3x4, os quais serão retidos pela Comissão.  

7.7 A não observância do disposto no subitem 7.6, a não aprovação na entrevista ou o não 

comparecimento à entrevista acarretarão a perda do direito aos quantitativos reservados aos 

candidatos em tais condições.  

7.7.1 O candidato inscrito na reserva de vagas para candidatos negros que teve a Prova Escrita 

Discursiva corrigida dentro do quantitativo de correções para ampla concorrência, se 

convocado para a entrevista e não enquadrado como negro, caso seja aprovado nas demais 

fases, continuará figurando apenas na lista de classificação geral. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
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7.7.2 O candidato beneficiado com a correção da Prova Escrita Discursiva, de que trata o subitem 

9.6.3.3, se convocado para a entrevista e não enquadrado como negro, mesmo que seja 

aprovado nas demais fases, será eliminado do concurso.  

7.7.3 De acordo com o § 3º da Resolução nº 203, de 23 de junho de 2015, na hipótese de 

constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido 

nomeado, ficará sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no cargo efetivo, após 

procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

7.8 O candidato que se declarar negro, que teve a Prova Escrita Discursiva corrigida dentro do 

quantitativo de correções para ampla concorrência, se aprovado no Concurso Público e enquadrado, 

por meio da entrevista, no programa de reserva de vagas, figurará na listagem específica de 

candidatos na condição de negro por cargo/especialidade, bem como também em lista de 

classificação de todos os candidatos ao cargo/especialidade. 

7.9 Os candidatos negros portadores de deficiência poderão se inscrever concomitantemente para as 

vagas reservadas a pessoas com deficiência e para as vagas reservadas a negros. 

7.9.1 Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas 

com deficiência, convocados concomitantemente por ambas as vias para o provimento dos 

cargos, deverão manifestar opção por uma delas. 

7.9.2 Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os candidatos não se manifestem 

previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros. 

7.9.3 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro quanto na de deficiente 

ser convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato negro, ou 

optar por esta na hipótese do subitem 7.9.1, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 

assegurados ao servidor com deficiência. 

7.10 As vagas reservadas a negros que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no 

concurso ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas serão preenchidas pelos 

demais candidatos habilitados, com estrita observância à ordem geral de classificação. 

7.11 O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro, quando do preenchimento do 

requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 

nessa condição, entrar em contato com a FGV, a qualquer tempo, por meio do e-mail 

concursotjro21@fgv.br, para a correção da informação, por se tratar apenas de erro material e 

inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

8. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no 

formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do Concurso 

e, ainda, enviar, por meio de aplicação específica do link de inscrição, até o dia 29 de setembro de 

2021, laudo médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia 

simples) que justifique o atendimento especial solicitado.  

8.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos laudo médico ou parecer emitido 

por profissional de saúde (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório 

mailto:concursotjro21@fgv.br
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ou da cópia simples). Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de 

força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de 

viabilidade e de razoabilidade.  

8.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho 

não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas no link de 

inscrição para efetuar o envio da documentação. 

8.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a data 

de 29 de setembro de 2021, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento especial 

via correio eletrônico (concursotjro21@fgv.br) juntamente com cópia digitalizada do laudo 

médico que justifique o pedido, especificando os recursos especiais necessários. 

8.1.4 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 

recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico 

enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será 

concedida uma hora a mais para os candidatos nesta situação.  

8.1.5 O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido por profissional de saúde (original, 

cópia autenticada ou cópia simples) é de responsabilidade exclusiva do candidato. O TJRO, o 

TCERO e a FGV não se responsabilizarão por laudos médicos ou pareceres que não tenham 

sido recebidos por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a 

transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das 

linhas de transmissão de dados. 

8.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar 

atendimento especial para tal fim. A candidata deverá trazer um acompanhante, que ficará em sala 

reservada com a criança e será o responsável pela sua guarda. 

8.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no 

local de realização das provas. 

8.2.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

8.2.3 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período 

de amamentação, será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela 

guarda da criança.  

8.3 Será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21 a relação de 

candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a 

realização das provas. 

8.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no 

prazo de dois dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do 

resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV pelo endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21.  

8.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato à FGV, por inexistir a 

doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico (concursotjro21@fgv.br) tão 

logo a condição seja diagnosticada, de acordo com o item 8.1.1. Os candidatos nessa situação, 

quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de 

laudo médico, tendo direito a atendimento especial.  
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8.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 

provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 

instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à FGV previamente, nos moldes do item 8.1 

deste Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e 

laudos que comprovem o uso de tais equipamentos. 

9. DAS PROVAS  

9.1 A Prova Escrita Objetiva de múltipla escolha e a Prova Escrita Discursiva, ambas de caráter 
eliminatório e classificatório, para os cargos de Analista Judiciário do TJRO (todas especialidades) e 
para o cargo de Analista de Tecnologia da Informação - Desenvolvimento de Sistemas para o TCERO 
serão realizadas nas cidades de Porto Velho, Ariquemes, Buritis, Cacoal, Costa Marques, Guajará-
Mirim, Jaru, Ji-Paraná, Machadinho d’Oeste, Rolim de Moura, São Francisco de Guaporé e Vilhena, 
no Estado de Rondônia, no dia 31 de outubro de 2021, das 08h às 13h, segundo o horário oficial da 
cidade de Porto Velho-RO. 

9.2 A Prova Escrita Objetiva de múltipla escolha e a Prova Escrita Discursiva, ambas de caráter 
eliminatório e classificatório, para o cargo de Técnico Judiciário do TJRO será realizada nas cidades 
de Porto Velho, Ariquemes, Buritis, Cacoal, Costa Marques, Guajará-Mirim, Jaru, Ji-Paraná, 
Machadinho d’Oeste, Rolim de Moura, São Francisco de Guaporé e Vilhena, no Estado de 
Rondônia, no dia 31 de outubro de 2021, das 15h às 19h30, segundo o horário oficial da cidade de 
Porto Velho-RO. 

9.3 Os locais para realização da Prova Escrita Objetiva e da Prova Escrita Discursiva serão divulgados no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21. 

9.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 

9.5 DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

9.5.1 Para os cargos de Nível Superior (todas as especialidades) e Técnico Judiciário, a Prova 
Escrita Objetiva será composta por 70 (setenta) questões de múltipla escolha, numeradas 
sequencialmente, com 05 (cinco) alternativas e apenas uma resposta correta. 

9.5.2 Cada questão de múltipla escolha valerá 1 ponto, sendo 70 (setenta) pontos a pontuação 
máxima obtida na Prova Escrita Objetiva. 

9.5.3 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para os cargos de Nível 
Superior (todas as especialidades): 

DISCIPLINAS QUESTÕES 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS 

Conhecimentos Básicos 30 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Conhecimentos Específicos 40 

TOTAL 70 

9.5.4 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para o cargo de Técnico 

Judiciário: 

DISCIPLINAS QUESTÕES 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS 

Conhecimentos Básicos 30 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Conhecimentos Específicos 40 
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TOTAL 70 

 

9.5.5 Será atribuída nota zero à questão que apresentar mais de uma ou nenhuma resposta 

assinalada, ou à questão que apresentar emenda ou rasura. 

9.5.6 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta esferográfica de 

tinta azul ou preta, no cartão de respostas, que será o único documento válido para a 

correção das provas. 

9.5.7 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem 

em desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, como marcação 

rasurada, emendada ou com o campo de marcação não preenchido integralmente. Em 

hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato. 

9.5.8 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 

danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de realização da leitura ótica. 

9.5.9 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, 

seu número de inscrição, sua data de nascimento e o número de seu documento de 

identidade. 

9.5.10 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal 

de aplicação o documento que será utilizado para a correção de sua prova (cartão de 

respostas). O candidato que descumprir a regra de entrega desse documento será eliminado 

do concurso. 

9.5.11 A FGV divulgará a imagem do cartão de respostas dos candidatos que realizarem a Prova 

Escrita Objetiva, exceto dos eliminados na forma deste Edital, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21, após a data de divulgação do resultado da 

Prova Escrita Objetiva. A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) dias corridos a contar 

da data de publicação do resultado final do Concurso Público. 

9.5.12 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de 

disponibilização da imagem do cartão de respostas. 

9.5.13 Será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva, para os cargos de Nível Superior (todas 

as especialidades) e Técnico Judiciário, o candidato que, cumulativamente: 

a) acertar, no mínimo, 35 (trinta e cinco) questões do total da prova; 

b) acertar, no mínimo, 10 (dez) questões do Módulo de Conhecimentos Básicos  

c) acertar, no mínimo, 20 (vinte) questões do Módulo de Conhecimentos Específicos  

9.5.14 O candidato que não atender aos requisitos dos subitens 9.5.13 será eliminado do concurso. 

9.5.15 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das 

notas finais na Prova Escrita Objetiva. 

9.5.16 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, assim como as alterações 

em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores, não será objeto de 

avaliação nas provas do Concurso. 

9.6 DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA 
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9.6.1 A Prova Escrita Discursiva para os cargos de Nível Superior (todos os cargos e todas as 

especialidades) constará de 1 (uma) questão discursiva e de 1 (uma) redação. 

9.6.1.1 Para os cargos de Nível Superior (todas as especialidades), a questão discursiva valerá 

15 (quinze) pontos e a redação valerá 15 (quinze) pontos, sendo 30 (trinta) pontos a 

pontuação máxima obtida na Prova Escrita Discursiva. 

9.6.2 A Prova Escrita Discursiva para o cargo de Técnico Judiciário constará de 1 (uma) redação. 

9.6.2.1 Para o cargo de Técnico Judiciário, a redação valerá 30 (trinta) pontos, sendo 30 

(trinta) pontos a pontuação máxima obtida na Prova Escrita Discursiva. 

9.6.3 Serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos habilitados na Prova Escrita Objetiva 

com base nos seguintes critérios: 

9.6.3.1 Para cada cargo/especialidade, a quantidade de Provas Escritas Discursivas que serão 

corrigidas está disposta no Anexo III, respeitados os empatados na última colocação.  

9.6.3.2 Serão corrigidas as provas discursivas de todos os candidatos que tiveram sua 

inscrição deferida na condição de pessoas com deficiência e habilitados na Prova 

Escrita Objetiva. 

9.6.3.3 Serão corrigidas, ainda, as provas discursivas dos candidatos inscritos na cota de 

negros habilitados na Prova Escrita Objetiva, em número equivalente a 20% (vinte 

por cento), respeitados os empatados na última colocação, do total das provas, 

conforme Anexo III. 

9.6.3.3.1 O candidato inscrito na cota de negro, beneficiado com a correção da Prova 

Escrita Discursiva, de que trata o subitem 9.6.3.3, figurará apenas em 

listagem específica. 

9.6.4 O candidato que não tiver a sua Prova Escrita Discursiva corrigida de acordo com o que 

estabelece o subitem 9.6.3 será eliminado do concurso. 

9.6.5 A Prova Escrita Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente, e a resposta definitiva 

deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos definitivos. 

9.6.6 Será atribuída nota zero à Prova Escrita Discursiva escrita a lápis. 

9.6.7 A folha de textos definitivos da Prova Escrita Discursiva não poderá ser assinada, rubricada, 

nem conter qualquer marca que identifique o candidato, sob pena de anulação e sua 

automática eliminação do Concurso. 

9.6.8 Somente o texto transcrito para a folha de textos definitivos será considerado válido para a 

correção da Prova Escrita Discursiva. 

9.6.8.1 O espaço para rascunho é de uso facultativo e não será considerado para fins de 

correção. 

9.6.8.2 Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do candidato. 

9.6.8.3 A transcrição do texto para o respectivo espaço da folha de textos definitivos será de 

inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 

as instruções contidas neste Edital e/ou no Caderno de Questões da Prova Escrita 

Discursiva. 

9.6.9 Da questão discursiva para os cargos de Nível Superior (todas as especialidades):  
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9.6.9.1 A questão versará sobre conteúdo pertinente a Conhecimentos Específicos, 

conforme conteúdo programático do Anexo I deste Edital, adequado às atribuições 

do cargo/da especialidade. 

9.6.9.1.1 Na avaliação da questão discursiva, será considerado o acerto das respostas 

dadas, o grau de conhecimento do tema demonstrado pelo candidato e a 

fluência e a coerência da exposição. 

9.6.9.1.2 A nota será prejudicada proporcionalmente caso ocorra abordagem 

tangencial, parcial ou diluída em meio a divagações, e/ou colagem de 

textos e/ou de questões apresentadas na prova. 

 

9.6.10  Da redação para os cargos de Nível Superior (todas as especialidades): 

9.6.10.1 A redação deverá ser redigida em gênero dissertativo-argumentativo, com número 

mínimo de 20 (vinte) e máximo de 30 (trinta) linhas. 

9.6.10.1.1 A redação será corrigida segundo os critérios a seguir: 

PARTE 1 – ESTRUTURA TEXTUAL GLOBAL 

(A) ABORDAGEM DO TEMA 6 pontos 

Considera a capacidade de o candidato selecionar argumentos convenientes ou 
aspectos mais importantes, dentro do perfil esperado. 

(B) PROGRESSÃO TEXTUAL 6 pontos 

Considera a capacidade de o candidato mostrar coesão e coerência entre os parágrafos 
componentes do texto por ele redigido, assim como a distribuição do tema e uma 
evolução adequada de suas partes. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 1 12 pontos 

 

PARTE 2 – CORREÇÃO GRAMATICAL 

A correção gramatical será considerada sob o aspecto da melhor expressão escrita do 
ponto de vista comunicativo, ou seja, de sua adequação à situação comunicativa. 

 
PONTUAÇÃO 

DEDUÇÃO POR 
CADA ERRO 

(A) SELEÇÃO VOCABULAR 1 ponto 0,1 ponto 

Considera problemas de inadequação vocabular, troca entre parônimos, emprego de 
palavras gerais por específicas, emprego de vocábulos de variação linguística 
inadequada, marcas de oralidade. 

(B) NORMA CULTA 2 pontos 0,2 ponto 

Considera problemas gerais de construção frasal, do ponto de vista comunicativo. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 2 3 pontos 

9.6.10.1.2 Em casos de fuga ao tema, de não haver texto, de erro de 

preenchimento ou de identificação em local indevido, o candidato 

receberá nota zero na redação. 

9.6.10.1.3 Da nota total estabelecida pelos critérios descritos no subitem 
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9.6.10.1.1 ainda será deduzido 0,2 ponto para cada linha completa não 

escrita, considerando o mínimo de linhas exigido no subitem 9.6.10.1, e 

deduzido 0,1 ponto para cada linha completa excedente ao máximo 

determinado no subitem 9.6.9.1. 

9.6.11 Da redação para o cargo de Técnico Judiciário:  

9.6.11.1 A redação deverá ser redigida em gênero dissertativo-argumentativo, com número 

mínimo de 20 (vinte) e máximo de 30 (trinta) linhas. 

9.6.11.1.1 A redação será corrigida segundo os critérios a seguir: 

PARTE 1 – ESTRUTURA TEXTUAL GLOBAL 

(A) ABORDAGEM DO TEMA 12 pontos 

Considera a capacidade de o candidato selecionar argumentos convenientes ou 
aspectos mais importantes, dentro do perfil esperado. 

(B) PROGRESSÃO TEXTUAL 12 pontos 

Considera a capacidade de o candidato mostrar coesão e coerência entre os 
parágrafos componentes do texto por ele redigido, assim como a distribuição do tema 
e uma evolução adequada de suas partes. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 1 24 pontos 

 

PARTE 2 – CORREÇÃO GRAMATICAL 

A correção gramatical será considerada sob o aspecto da melhor expressão escrita do 
ponto de vista comunicativo, ou seja, de sua adequação à situação comunicativa. 

 
PONTUAÇÃO 

DEDUÇÃO POR CADA 
ERRO 

(A) SELEÇÃO VOCABULAR 2 pontos 0,2 ponto 

Considera problemas de inadequação vocabular, troca entre parônimos, emprego de 
palavras gerais por específicas, emprego de vocábulos de variação linguística 
inadequada, marcas de oralidade. 

(B) NORMA CULTA 4 pontos 0,4 ponto 

Considera problemas gerais de construção frasal, do ponto de vista comunicativo. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 2 6 pontos 

9.6.11.1.2 Em casos de fuga ao tema, de não haver texto, de erro de 

preenchimento ou de identificação em local indevido, o candidato 

receberá nota zero na redação. 

9.6.11.1.3 Da nota total estabelecida pelos critérios descritos no subitem 

9.6.10.1.1 ainda será deduzido 0,5 ponto para cada linha completa não 

escrita, considerando o mínimo de linhas exigido no subitem 9.6.10.1, e 

deduzido 0,2 ponto para cada linha completa excedente ao máximo 

determinado no subitem 9.6.10.1. 

9.6.12 Para os cargos de Nível Superior (todas as especialidades), será considerado aprovado na 

Prova Escrita Discursiva o candidato que, cumulativamente: 
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a) obtiver nota igual ou superior a 12 (doze), numa escala de 0 (zero) a 30 (trinta) no total, 

na Prova Escrita Discursiva; 

b) obtiver nota diferente de 0 (zero) na questão; e 

c) obtiver nota diferente de 0 (zero) na redação. 

9.6.13 Para o cargo de Técnico Judiciário, será considerado aprovado na Prova Escrita Discursiva o 

candidato que obtiver nota igual ou superior a 12 (doze), numa escala de 0 (zero) a 30 (trinta). 

9.6.14 Não haverá arredondamento de nota ou da média final e serão desprezadas as frações 

inferiores ao centésimo. 

9.6.15 O candidato que não atender aos requisitos dos subitens 9.6.12 e 9.6.13 será eliminado do 

concurso. 

9.6.16 O candidato que não devolver sua folha de textos definitivos será eliminado do concurso. 

9.6.17 A folha de textos definitivos será o único documento válido para avaliação da Prova Escrita 

Discursiva. 

9.6.18 Os espaços para rascunho no caderno de provas são de preenchimento facultativo e não 

valerão para avaliação. 

9.6.19 O resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva será divulgado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21. 

9.6.20 O resultado final da Prova Escrita Discursiva será divulgado após análise dos eventuais 

recursos, na forma prevista neste Edital. 

9.6.21 Os candidatos não eliminados serão listados em ordem decrescente, de acordo com as notas 

finais na Prova Escrita Discursiva. 

10. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

10.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 

mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, observando o horário oficial da cidade de 

Porto Velho-RO, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta em material transparente, do 

documento de identidade original e do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento 

da taxa de inscrição.  

10.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 

Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 

etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 

público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 

habilitação (somente o modelo com foto). 

10.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados. 

10.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo 

do documento. 
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10.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 

original na forma definida no subitem 10.2 deste Edital não poderá fazer as provas e será 

automaticamente eliminado do Concurso Público. 

10.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 

de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste 

o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, noventa dias antes. Na ocasião, 

será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de 

impressão digital em formulário próprio. 

10.4.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 

suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

10.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV procederá, como forma de 

identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas. 

10.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar direito 

dos candidatos, mediante a utilização de material específico para esse fim, em campo 

específico de seu cartão de respostas (Prova Escrita Objetiva). 

10.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital do 

polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo 

registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala. 

10.6 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital ou 

em comunicado oficial. 

10.7 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 

três horas após o seu início. 

10.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, 

consequentemente, a eliminação do candidato. 

10.7.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo o disposto 

no subitem 10.7, deverá assinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo Coordenador Local, 

declarando sua desistência do concurso. 

10.7.3 Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no recinto, 

sendo liberados somente após os três terem entregado o material utilizado e terem seus 

nomes registrados na Ata, além de estabelecidas suas respectivas assinaturas. 

10.7.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos excepcionais 

nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados em uma determinada sala de 

aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com necessidades especiais que 

necessitem de sala em separado para a realização do concurso, oportunidade em que o lacre 

da embalagem de segurança será testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, 

juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na sala de aplicação. 

10.8 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e sem acompanhamento 

da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões de saúde, não poderá retornar em hipótese 

alguma. 

10.9 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da prova, se sua saída 

ocorrer nos últimos trinta minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
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10.9.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o seu cartão 

de respostas, sua folha de textos definitivos e o seu caderno de questões, este último 

ressalvado o disposto no subitem 10.9. 

10.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão do afastamento de candidato da sala de provas. 

10.10.1 Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de 

interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo que 

tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em garantia à 

isonomia do certame. 

10.10.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concurso. Durante o período em 

que estiverem aguardando, para fins de interpretação das regras deste Edital, o tempo para 

realização da prova será interrompido. 

10.11 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a 

eliminação automática do candidato. 

10.12 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou a 

utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos 

ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 

10.13 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 

portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, 

aparelho MP3, notebook, tablet, palmtop, pendrive, headfone, receptor, gravador, máquina de 

calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer 

espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, 

ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha. O candidato que estiver portando algo 

definido ou similar ao disposto neste subitem deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o 

seu recolhimento em embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, a qual deverá permanecer 

lacrada durante todo o período da prova, sob a guarda do candidato. 

10.13.1 O TJRO, o TCERO e a FGV recomendam que o candidato não leve nenhum dos objetos citados 

no subitem anterior no dia de realização das provas. 

10.13.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 

10.13.3 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos a eles causados. 

10.13.4 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os candidatos não 

portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, seja verificada essa 

situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da unidade, onde deverá 

desmuniciar e lacrar a arma mediante identificação de porte de arma de fogo, no qual 

preencherá os dados relativos ao armamento.  

10.13.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os 

equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em envelope de segurança não 

reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação, que deverá permanecer lacrado durante toda 

a realização das provas e somente poderá ser aberto após o candidato deixar o local de 

provas. 



 

 
 

EDITAL Nº 01/2021 – ABERTURA DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 
QUADRO DE PESSOAL  

 

 

 

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA | CONCURSO PÚBLICO 2021  23 

 

10.13.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, 

ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do 

local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a 

embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja 

rompida após a saída do candidato do local de provas. 

10.14 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, 

durante a sua realização: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos 

que não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro candidato;  

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos no subitem 

10.13; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos;  

e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas e/ou a folha de textos 

definitivos; 

h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões, no cartão de respostas e na folha de 

textos definitivos; 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou 

de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público;  

k) não permitir a coleta de sua assinatura;  

l) for surpreendido portando anotações em qualquer meio que não os permitidos;  

m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à Coordenação;  

n) não permitir ser submetido ao detector de metal;  

o) não permitir a coleta de sua impressão digital no cartão de respostas. 

10.15 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização da Prova 

Escrita Objetiva e da Prova Escrita Discursiva, os candidatos serão submetidos, durante a realização 

das provas, ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e da saída dos sanitários. 

10.15.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A 

exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, 

o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo usados para o atendimento a 

candidatos que ainda estejam realizando as provas. 

10.16 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de 

provas. 

10.17 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 

destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios 

de avaliação e de classificação. 
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10.18 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele 

será automaticamente eliminado do concurso. 

10.19 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 

podendo constituir tentativa de fraude. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO 

11.1 A Nota Final será a soma das notas obtidas na Prova Escrita Objetiva e na Prova Escrita Discursiva. 

11.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na listagem dos candidatos 

remanescentes no concurso. 

11.3 Os candidatos aprovados serão ordenados em classificação por cargo/especialidade, de acordo com 

os valores decrescentes das notas finais no concurso, observados os critérios de desempate deste 

Edital. 

11.4 Os candidatos aos cargos de Analista Judiciário - Analista de Sistemas do TJRO e Analista de 

Tecnologia da Informação - Desenvolvimento de Sistemas do TCERO formarão listas distintas.  

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1 Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, nos termos do Art. 27, parágrafo único, do Estatuto 

do Idoso; 

b) obtiver a maior nota na Prova Escrita Discursiva; 

c) obtiver a maior nota no módulo de Conhecimentos Específicos; 

d) obtiver a maior nota no módulo de Conhecimentos Básicos; 

e) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com a Lei nº 11.689/08; e 

f) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho. 

12.2 Para fins de comprovação da função a que se refere a alínea “e” do subitem 12.1, serão aceitas 

certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em 

cartório) emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do país, relativos à função de 

jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data de 

entrada em vigor da Lei nº 11.689, de 2008.  

12.2.1 Para fins de verificação do critério mencionado no subitem anterior, os candidatos deverão 

fazer o upload do documento comprobatório descrito no item 12.2 no link de inscrição, no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21. 

13. DOS RECURSOS 

13.1 O gabarito oficial preliminar, o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva e o resultado preliminar 

da Prova Escrita Discursiva serão divulgados no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21. 

13.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial preliminar, contra o resultado 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
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preliminar da Prova Escrita Objetiva e contra o resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva 

mencionados no subitem 13.1 disporá de dois dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente 

ao da divulgação destes.  

13.3 Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar da Prova Escrita Objetiva, o resultado preliminar da 

Prova Escrita Objetiva e o resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva, o candidato deverá usar 

formulários próprios, encontrados no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21, respeitando as respectivas instruções. 

13.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será liminarmente indeferido. 

13.3.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando 

informações será automaticamente desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à 

Banca Examinadora da FGV. 

13.3.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva, a Banca 

Examinadora da FGV poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 

13.3.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Escrita Objetiva, 

a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os candidatos. 

13.3.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão 

integrante de Prova Escrita Objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

13.3.6 Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva e da Prova 

Escrita Discursiva, a Banca Examinadora da FGV poderá manter ou alterar o resultado 

divulgado. 

13.3.7 Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divulgadas no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21. 

13.3.8 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos Correios, assim como fora do 

prazo. 

13.4 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial 

definitivo, bem como contra o resultado final das provas. 

13.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca. 

14. DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO  

14.1 O resultado final será homologado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Rondônia, mediante publicação nos respectivos Diários Oficiais Eletrônicos, e 

divulgado nos sites da FGV (https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21), do TJRO 

(http://www.tjro.jus.br/) e do TCERO (https://tcero.tc.br/), na data provável de 25/02/2022. 

15. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS E NOMEAÇÕES  

15.1 Após a homologação do resultado final do concurso, as demais etapas serão precedidas de 

convocações e nomeações por parte do: 

a) Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, para os candidatos aprovados nos cargos do TJRO, 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
http://www.tjro.jus.br/
https://tcero.tc.br/
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cujas convocações e os demais atos serão realizadas por meio de publicação no Diário da Justiça 

Eletrônico do Tribunal de Justiça de Rondônia e e-mail cadastrado no ato da inscrição para o 

Concurso Público. 

b) Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, para os candidatos aprovados no cargo do TCERO, 

observado o preenchimento das vagas que surgirem, cujas convocações e os demais atos serão 

publicados no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e e-mail cadastrado 

no ato da inscrição para o Concurso Público; 

15.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as convocações e os demais atos 

disponibilizados após homologação do Concurso Público. 

15.2 A ordem de convocação dos candidatos aprovados no presente concurso se dará da seguinte forma:  

a) a 1ª, 2ª, 4ª, 6ª, 7ª, 9ª e 10ª vaga será destinada aos candidatos da ampla concorrência, e assim 

sucessivamente; 

b) a 3ª e 8ª vaga será destinada aos candidatos negros, e assim sucessivamente; 

c) a 5ª vaga será destinada aos candidatos com deficiência, e assim sucessivamente. 

15.3 O candidato, independente de todos os documentos exigidos neste Edital, quando nomeado para 

admissão no TJRO ou no TCERO, obrigatoriamente até o ato da posse, deverá preencher o formulário 

eletrônico de admissão de servidor efetivo a ser disponibilizado no e-mail cadastrado no ato da 

inscrição para o Concurso Público, no qual anexará a documentação listada abaixo, digitalizada a 

partir de seus originais, devendo ser nos formatos PDF, PNG ou JPEG, coloridos e no tamanho máximo 

de 5 (cinco) megabytes por arquivo: 

a) Foto no tamanho 3x4, colorida, tirada de frente, com o rosto centralizado e contra fundo branco. 

O rosto e os ombros devem estar completamente enquadrados pela câmera e o candidato deve 

olhar diretamente a câmera. Não pode haver reflexos, penumbras ou sombras em nenhuma parte 

da fotografia;  

b) Termo de Compromisso, Sigilo e Confidencialidade (devidamente assinado e demais vias 

rubricadas);  

c) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

d) Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

e) Registro Geral - RG (Carteira de Identidade); 

f) Certidão de Nascimento. Se casado, Certidão de Casamento. Se viúvo, apresentar a Certidão de 

Óbito. Se divorciado, apresentar a Averbação ou Escritura Pública de União Estável;  

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

h) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício fiscal. 

Caso seja contribuinte isento, deverá preencher os formulários: Declaração de Isento e Declaração 

de Bens e Renda (modelo do Portal Gestão de Pessoas/TJRO); 

i) Comprovante de residência com CEP atualizado (conta de água, luz ou telefone), caso não possua, 

apresentar declaração de residência com firma reconhecida (modelo do Portal Gestão de 

Pessoas/TJRO); 

j) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente; 

k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente para candidatos com idade até 45 anos; 

l) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível exigido para o cargo, fornecido 

por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação; 
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m) Registro e declaração constando situação do candidato junto ao órgão de conselho de classe 

correspondente à sua formação profissional, quando convocado para cargo que exige a inscrição 

no respectivo conselho; 

n) Qualificação de dados cadastrais junto ao eSocial, cujo resultado deve constar “Os dados estão 

corretos”; 

o) Declaração indicando a atividade pública ou particular que o candidato porventura exerça, 

mencionando o local, cargo e horário de trabalho ou declaração de que não exerce atividade 

pública ou privada remunerada. (Formulário TJRO-PJA 178); 

p) Declaração dos entes públicos ou órgãos jurisdicionais em que tenha trabalhado nos últimos cinco 

anos, constando a informação de não ter sido demitido, a qualquer título, não ter tido cassada 

aposentadoria ou disponibilidade. O candidato que não trabalhar no serviço público deverá 

apresentar declaração de não ter trabalhado em nenhum outro órgão público, preenchendo o 

Formulário TJRO-PJA 084 (modelo do Portal Gestão de Pessoas/TJRO); 

q) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade 

por prática de Improbidade Administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da 

esfera federal, estadual ou municipal (modelo do Portal Gestão de Pessoas/TJRO); 

r) Declaração sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e pensão (modelo do 

Portal Gestão de Pessoas/TJRO); 

s) Declaração de não exercício da atividade de advocacia, em face à incompatibilidade da atividade 

com o cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário 

(modelo do Portal Gestão de Pessoas/TJRO);  

t) Certidão negativa da Justiça Federal: 1º grau – Cíveis e Criminais (Onde residiu nos últimos 5 anos. 

Para os candidatos domiciliados em Rondônia: Seção Judiciária do Estado de Rondônia);  

u) Certidão negativa da Justiça Federal: 2º grau - Cíveis e Criminais (Onde residiu nos últimos 5 anos. 

Para os candidatos domiciliados em Rondônia: Tribunal Regional Federal da 1ª Região);  

v) Certidão negativa da Justiça Eleitoral - crimes eleitorais;  

w) Certidão negativa da Justiça Eleitoral - quitação eleitoral;  

x) Certidão negativa da Justiça do Trabalho;  

y) Certidão negativa da Justiça Estadual 2º grau: Ações cíveis e criminais - Resolução 156- CNJ (Onde 

residiu nos últimos 5 anos.);  

z) Certidão negativa da Justiça Estadual: 1ª Grau: Distribuição - Ações cíveis e criminais - Resolução 

156- CNJ  (Onde residiu nos últimos 5 anos.);  

aa) Certidão negativa da Justiça Militar; 

bb) Certidão negativa do Tribunal de contas da União - (Inabilitados);  

cc) Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado (Onde residiu nos últimos 5 anos); 

dd) Certidão negativa da Fazenda Pública Federal; 

ee) Certidão negativa da Fazenda Pública Estadual (Onde residiu nos últimos 5 anos);  

ff) Certidão negativa da Fazenda Pública Municipal (Onde residiu nos últimos 5 anos); 

gg) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa do Conselho Nacional de Justiça; 

hh) Questionário - Perfil Profissional. (O candidato deverá agendar previamente entrevista - Perfil 

Profissional na Divisão de Acompanhamento e Desenvolvimento de Carreiras (Diadec) (modelo 
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do Portal Gestão de Pessoas/TJRO); 

jj) Ficha de Inscrição no Plano de Benefícios – PREVCOM RO (Obrigatório para o cargo de Analista 

Judiciário e facultativo para o cargo de Técnico Judiciário) (modelo do Portal Gestão de 

Pessoas/TJRO); 

ii) Certidões dos cartórios de protestos de títulos da cidade onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos, 

emitida pelo cartório distribuidor. 

15.4 O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 15.3 deste Edital, quando nomeado 

para admissão no TJRO ou no TCERO, obrigatoriamente até o ato da posse, deverá apresentar à junta 

médica do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia os exames e laudos médicos listados abaixo, 

emitidos nos últimos 03 (três) meses da data de convocação:  

a)Hemograma completo; 

b) Glicemia de jejum;  

c) Ácido úrico;  

d) Uréia; 

e) Creatinina; 

f)  Colesterol total e frações; 

g) Triglicerídeos; 

h) Sorologia para doença de chagas;  

i) VDRL; 

j) Tipagem sanguínea; 

k) Urina: EAS; 

l) Parasitológico de fezes; 

m) Radiológico: RX Tórax PA/Perfil com laudo; 

n) Avaliação psiquiátrica: emitido por profissional Médico Psiquiatra com cadastro de psiquiatra no 

Conselho Regional de Medicina e na Sociedade Brasileira de Psiquiatria. (com Laudo);  

o) Avaliação neurológica. (com Laudo); 

p) Avaliação oftalmológica. (com Laudo); 

q) Avaliação ginecológica com laudo (candidatas do sexo feminino); 

r) Colpocitologia oncótica (candidatas do sexo feminino); 

s) Mamografia bilateral (candidatas acima de 40 anos de idade); 

t) Avaliação urológica com laudo (candidatos do sexo masculino – acima de 40 anos); 

u) Avaliação cardiológica com laudo e apresentação de Eletrocardiograma (ECG); 

v) Avaliação ortopédica com laudo e apresentação de Ultrassonografia de ombro e punho.  

15.4.1 O candidato, tão logo esteja de posse dos exames e laudos acima especificados, deverá 

encaminhar em formulário eletrônico que será encaminhado no e-mail de convocação do 

candidato, para a Divisão de Saúde do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, para que 

possa emitir o Atestado de Sanidade e Capacidade Física, o qual deverá ser apresentado junto 

com a documentação exigida nos itens 15.3 e 15.4 deste Edital. A Divisão de Saúde do 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia pode ser contatado pelos telefones (069) 3309-

6412 ou 6413, no horário das 07:00 às 14:00 horas, estando localizado na Av. Lauro Sodré, n. 

1728, Bairro Olaria, Porto Velho/RO – Cep: 76801-284.  
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15.5 Caso haja necessidade, o TJRO ou o TCERO poderão solicitar outros documentos ou exames 

complementares, além dos citados nos itens 15.3 e 15.4. 

15.6 Os candidatos aprovados serão convocados obedecendo à ordem classificatória por 

cargo/especialidade, observado o preenchimento das vagas autorizadas a serem providas. 

15.7 O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos 

será considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva e a convocação do candidato 

subsequente imediatamente classificado. 

15.8 O servidor empossado mediante Concurso Público fará jus aos benefícios estabelecidos na legislação 

vigente. 

15.9 O candidato aprovado, ao ser empossado, ficará sujeito à legislação vigente, qual seja, a Lei 

Complementar Estadual nº 68, de 9 de dezembro de 1992, e suas alterações, e: 

a) a Lei Complementar Estadual nº 568, de 29 de março de 2010, e suas alterações, no caso do 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia,  

b) a Lei Complementar Estadual nº 1.023, de 6 de junho de 2019, no caso do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia.  

15.10 O candidato empossado, ao entrar em exercício, ficará sujeito ao estágio probatório pelo período de 

36 (trinta e seis) meses, como determinam o Art. 41 da Constituição Federal, o Art. 12 da Lei 

Complementar Estadual nº 568, de 29 de março de 2010 e o Art. 40 da Lei Complementar nº 1.023 

de 06 de junho de 2019.  

15.11 O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes ao conteúdo ocupacional do cargo 

ou relativas à formação/experiência específica, conforme normativos internos. 

15.12 Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 

inexata para fins de posse e que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste 

Edital. 

15.13 O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos dos subitens 3.5, 15.3 e 15.4 deste 

Edital será considerado desistente, excluído automaticamente do Concurso Público, perdendo seu 

direito à vaga e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de classificação. 

15.13.1 Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da posse, recusar a 

vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo. 

16. DA LOTAÇÃO PARA OS CARGOS OFERTADOS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

16.1 A nomeação e lotação dos aprovados no certame para os cargos de Analista Judiciário 

(Administrador, Analista de Sistema, Biblioteconomista, Contador, Economista, Enfermeiro, Médico 

Psiquiatra e Médico do Trabalho), será para o Tribunal de Justiça, no município de Porto Velho. 

16.2 A nomeação e lotação dos aprovados no certame para os cargos de Analista Judiciário (Oficial de 

Justiça, Psicólogo, Assistente Social, Pedagogo) e Técnico Judiciário, seguirá de acordo com as regras 

a seguir: 

16.2.1 Os candidatos aprovados nos cargos previstos subitem 16.2, bem como os constantes no 

cadastro reserva, serão nomeados de acordo com o surgimento de vagas nas comarcas do 

Estado para o cargo o qual prestaram o Concurso Público. 

16.2.2 Na medida que for autorizado pela Administração o provimento dos cargos, os mesmos serão 

ofertados ao Processo Seletivo Permanente de Remoção (PSPR), que após concluída a 
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movimentação dos servidores efetivos, os cargos serão providos mediante nomeação dos 

aprovados no Concurso Público. 

16.2.3 Concluído o PSPR, os candidatos aprovados, observando-se a rigorosa ordem de classificação 

do certame, serão convocados via Diário da Justiça Eletrônico e e-mail cadastrado no ato da 

inscrição para o Concurso Público a comparecerem em dia, hora e local designados, com ao 

menos 10 (dez) dias úteis de antecedência, à audiência pública de escolha, que será realizada 

nas dependências do PJRO, na capital, podendo o candidato participar presencialmente ou 

em ambiente virtual gravado. 

16.2.4 Serão convocados para realizar a opção pela comarca de lotação, 3 (três) candidatos por 

cargo autorizado a ser provido, respeitada a ordem de convocação do certame, conforme 

subitens 15.6 e 15.7.  

16.2.5 Caso o candidato, após ter optado pela comarca de lotação, tiver sido nomeado e em seguida 

desistido do certame antes de tomar posse/exercício, o cargo será ofertado novamente para 

escolha, seguindo a ordem de convocação do candidato desistente (ampla concorrência, cota 

de negros ou cota PCD). 

16.2.6 Impossibilitado de comparecer ao ambiente virtual gravado, o candidato convocado poderá 

ser representado por procurador, que deverá apresentar o instrumento de procuração com 

poderes específicos, para o exercício do direito de escolha da comarca de lotação,  

16.2.6.1 A procuração deverá ser encaminhada para o mesmo e-mail da convocação, com 

antecedência de até 1 (um) dia útil da data designada para a escolha da comarca 

de lotação, para que o documento possa ser validado. 

16.2.6.2 Caso a procuração não tenha firma reconhecida, o candidato deverá anexar 

documento de identificação com foto (digitalizado do original colorido) para 

checagem da assinatura. 

16.2.7 Será considerado desistente do Concurso Público, não se admitindo pedido que importe em 

adiamento da data de opção, o candidato que após convocado para comparecer à audiência 

pública de escolha:  

a) seja chamado para optar pela comarca de lotação e não esteja presente;  

b) seja chamado para optar pela comarca de lotação, esteja presente, mas não opte pela 

lotação dentre as comarcas ofertadas. 

16.2.7.1 O TJRO não se responsabiliza por eventuais dificuldades técnicas enfrentadas pelo 

candidato que optar pela participação da audiência pública de escolha por meio 

virtual.  

16.2.8 A escolha da comarca de lotação, obrigatoriamente manifestada nessa oportunidade, terá 

caráter definitivo, vedada a possibilidade de qualquer modificação. 

16.2.9 Ao fim da audiência pública de escolha da comarca de lotação, será lavrada ata e assinada por 

todos os participantes, cujo resultado será encaminhado para elaboração de portaria de 

nomeação dos candidatos, bem como daqueles que desistiram do certame.  
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17. DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS – COVID-19  

17.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 

mínima de uma hora do horário fixado para o seu início. 

17.2 O ingresso do candidato no local de realização das provas será condicionado à utilização de máscara 

de proteção individual que cubra total e simultaneamente boca e nariz, bem como à aferição de 

temperatura. O candidato que esteja com temperatura corporal acima de 37,5°C será encaminhado 

para sala extra. 

17.3 O candidato deverá, durante todo o período de permanência no local, usar a máscara de proteção 

individual cobrindo nariz e boca simultaneamente. A recusa em utilizar a máscara corretamente 

implicará a eliminação da prova e a retirada do candidato do local de prova. 

17.4 Recomenda-se que o candidato compareça munido de álcool em gel, acondicionado em recipiente 

em material transparente, para uso pessoal. 

17.5 Poderá ser solicitado ao candidato que retire máscara, face shield, luvas e qualquer item de 

proteção pessoal contra a COVID-19 durante toda a realização do exame, sendo mantida uma 

distância segura entre o fiscal e o candidato para a vistoria visual. 

17.6 O uso de sanitários será realizado com rígido processo de controle, evitando aglomeração e com a 

frequente prática da higiene e a devida assepsia. 

17.7 Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de lanches de rápido consumo e bebidas 

fabricados com material transparente e sem rótulos que impeçam a visualização de seu conteúdo.  

17.8 Somente será permitido que os candidatos realizem lanches de rápido consumo no local de prova 

(ex.: barra de cereal) e quando for estritamente necessário, sendo vedado o consumo de bebida 

alcóolica. O candidato deverá retirar a máscara apenas para se alimentar e deverá recolocá-la 

imediatamente após terminar. 

17.9 Recomenda-se que cada candidato leve e utilize sua própria garrafa de água em material 

transparente e sem rótulo. Não será permitida a utilização dos bebedouros, salvo para encher 

garrafas e/ou copos em material transparente e sem rótulo.  

17.10 Não será permitida a permanência de candidatos nos corredores antes do início da prova. Após o 

ingresso no local de prova, o candidato deve se dirigir imediatamente à sala de aplicação, evitando 

tumulto e aglomeração de pessoas.  

17.11 A Fundação Getúlio Vargas será responsável pelas seguintes medidas preventivas, relativamente à 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia da COVID-19, 

quando da aplicação das provas:  

a) Todos os locais de aplicação apresentarão rotas e marcações no chão, a fim de garantir o 

distanciamento seguro. Serão consideradas marcações de distanciamento nas salas de aplicação 

os espaços estabelecidos entre as carteiras; 

b) As salas de aplicação serão organizadas com redução da capacidade, mantendo-se o 

distanciamento máximo entre as carteiras, e serão submetidas aos cuidados necessários de 

higiene e ventilação; 

c) Sempre que possível, as portas e janelas serão mantidas abertas; 

d) Reforço da prevenção individual com cartazes informativos; 
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e) Disponibilização de frascos de álcool em gel em todas as salas e pontos de circulação; 

f) Liberação de entrada antecipada e triagem rápida na entrada dos candidatos, para reduzir o 

tempo de espera na identificação; 

g) Desinfecção constante das superfícies mais tocadas, como corrimãos e maçanetas; 

h) Todos serão orientados a usar apenas a própria caneta azul, fabricada em material transparente, 

para assinatura dos instrumentos de aplicação; e 

i) Controle individual de saída dos examinandos ao término das provas, evitando tumulto e 

aglomeração de pessoas. 

17.11.1 A equipe de colaboradores da FGV só poderá atuar mediante: 

a) Utilização de máscaras de proteção individual e considerando os atos normativos que 

estabelecem o uso seguro delas, sendo recomendável a troca de duas em duas horas 

no caso de comunicação frequente;  

b) Higienização das mãos com álcool em gel antes e após o contato com qualquer 

instrumento de aplicação ou candidato; e  

c) Treinamento específico sobre os novos procedimentos adotados.  

17.12 As datas previstas neste Edital são passíveis de alteração a depender da evolução da pandemia e 

dos decretos reguladores, não cabendo qualquer ônus sobre a Fundação Getúlio Vargas, ao TJRO 

ou ao TCERO. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste Edital e em outros que 

vierem a ser publicados. 

18.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados integralmente no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21. 

18.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio do telefone  

0800-2834628 ou do e-mail concursotjro21@fgv.br. 

18.4 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização do 

Concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 16.3. 

18.5 O prazo de validade do Concurso será de 2 anos, contados a partir da data de homologação do 

resultado final, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, a critério do TJRO e do TCERO, nos 

termos do Art. 37, inciso III, da Constituição Federal de 1988.  

18.6 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço, e-mail e contatos telefônicos com a FGV, 

enquanto estiver participando do Concurso, até a data de divulgação do resultado final, por meio do 

e-mail concursotjro21@fgv.br.  

18.6.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças de endereço, telefone e e-mail dos 

candidatos classificados deverão ser comunicadas diretamente ao Tribunal de Justiça de 

Rondônia e ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, conforme aprovação. Serão de 

exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu 

endereço (desses dados). 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjro21
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18.7 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive deslocamento, hospedagem 

e alimentação, correm por conta dos candidatos. 

18.8 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Comissão do Concurso do TJRO e 

TCERO. 

18.9 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão 

objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos conteúdos constantes do Anexo I deste Edital. 

18.9.1 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, exceto a listada nos 

objetos de avaliação constantes deste Edital, como eventuais projetos de lei, assim como 

alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não será objeto de avaliação 

nas provas do Concurso. 

18.10 Não será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o candidato manifestar 

desinteresse na vaga quando convocado.  

18.11 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail ou 

pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a atualização de 

seu correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na solicitação de inscrição. 

18.12 A inscrição e participação no certame implicarão o tratamento de seus dados pessoais de nome, 

número de inscrição, número e origem do documento de identidade, digital, data de nascimento, 

número de CPF, local, endereço, data, sala e horário das provas, telefone, e-mail, cargo/vaga a que 

concorre e/ou outra informação pertinente e necessária (como a indicação de ser destro ou canhoto, 

a solicitação de atendimento especial para pessoa com deficiência e solicitações e comprovações 

para preenchimento de vagas reservadas ou, ainda, concessão de benefícios de isenção de inscrição).  

18.12.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está correlacionada à 

organização, ao planejamento e à execução deste Concurso Público.  

18.12.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do candidato serão, sem 

prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam amparadas na Lei 

Federal nº 13.709/2018: (a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao 

Art. 37, incisos II e VIII, da Constituição Federal de 1988, os quais preveem que a investidura 

em cargos públicos, inclusive estaduais, dependem de aprovação em concurso público, (b) 

execução de contrato entre o Tribunal de Justiça de Rondônia e a Fundação Getúlio Vargas 

para os fins de condução do certame; e (c) a garantia da lisura e prevenção à fraude nos 

Concursos Públicos. 

18.13 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de Edital 

de Retificação. 

 

Porto Velho/RO, 1 de setembro de 2021. 

 

Desembargador Paulo Kiyochi Mori  
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

 
 

Conselheiro Paulo Curi Neto 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia  
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

NÍVEL SUPERIOR (todas as especialidades) 
 
CONHECIMENTOS BÁSICOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo 
e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos 
semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: reconhecimento, emprego e 
sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. 
Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; concordância 
nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no 
português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. 
Pontuação. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma culta. 
Observação: os itens deste programa serão considerados sob o ponto de vista textual, ou seja, deverão ser 
estudados sob o foco de sua participação na estruturação significativa dos textos. 
 
HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE RONDÔNIA 

O ambiente amazônico, estruturas físicas e ambientais. Ocupação, colonização e povoamento da área que hoje 
constitui o Estado de Rondônia: missões Jesuíticas, descoberta de ouro no Estado de Rondônia, entradas e 
bandeiras nos vales do Guaporé e Madeira (mineração, drogas do sertão, o escravismo, o contrabando e as rotas 
fluviais). Economia e sociedade nos séculos XIX e XX: da economia da borracha, poia e castanha aos planos de 
desenvolvimento regional, da nacionalização da ferrovia à transição para o Estado de Rondônia. Produção 
econômica regional e questões socioambientais na atualidade. Populações tradicionais. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ADMINISTRADOR 
TEORIA DA ADMINISTRAÇÃO E DAS ORGANIZAÇÕES. Conceitos básicos de administração: eficiência, eficácia, 
efetividade, qualidade; papéis do administrador. Funções da administração: planejamento, organização, direção 
e controle. Organização: princípios de organização; tipos de estrutura organizacional; departamentalização; 
centralização e descentralização. Controle: tipos de controle; sistemas de controle. Planejamento estratégico: 
conceitos, princípios, etapas, níveis, métodos e ferramentas. Gestão de projetos: conceitos, fundamentos, ciclo 
de vida, indicadores, técnicas de análise de desempenho de projetos. Gestão de pessoas: conceitos básicos; 
estratégias de RH; os processos de gestão de recursos humanos. Treinamento e desenvolvimento: conceitos 
básicos; métodos; avaliação de programas de treinamento e desenvolvimento. Gestão do desempenho humano: 
conceitos básicos, métodos. Comportamento organizacional: Cultura organizacional. Motivação. Liderança.  
Gestão de estoques e materiais: políticas de estoque; controle de estoques; classificação ABC; estoques máximo, 
médio e de segurança. Cálculos em gestão de estoques: tempo de reposição, ponto de pedido, estoques médio 
e máximo, giro de estoque, custo de manutenção do estoque, lote econômico de compra, número de pedidos. 
Gestão de Processos: conceitos básicos, tipos de processos, Gerenciamento de Processos de Negócio (BPM), 
Mapeamento e Modelagem de Processos. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Administração Pública no Brasil: origens 
conceituais e aspectos históricos, evolução da Administração Pública e a reforma do Estado, Administração 
Pública gerencial, gestão por resultados e controle na Administração Pública. Licitações e contratos (Leis nºs 
8.666/1993 e 14.133/2021): conceito, finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e 
vedações, modalidades, procedimentos, anulação e revogação, sanções. Pregão presencial e eletrônico (Lei nº 
10.520/2002). Sistema de registro de preços. Contratos administrativos: conceitos, características, formalização 
e fiscalização do contrato. Aspectos orçamentários e financeiros da execução do contrato. Sanção 
administrativa. Equilíbrio econômico-financeiro. Garantia contratual. Alteração do objeto. Prorrogação do prazo 
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de vigência e de execução. Estratégia do Poder Judiciário de Rondônia 2021-2026: Resolução nº 205/2021 do 
Tribunal de Justiça de Rondônia. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA. Orçamento na Constituição 
Federal. Orçamento público na Lei nº 4.320/1964. Princípios orçamentários. Características do orçamento 
tradicional, do orçamento de base-zero, do orçamento de desempenho e do orçamento-programa. Conceitos, 
estágios e classificações da despesa pública. Conceitos, estágios e classificações da receita pública. Ciclo 
orçamentário e processo orçamentário. Instrumentos de planejamento orçamentário (Plano Plurianual, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual). Mecanismos retificadores do orçamento (créditos 
adicionais). Elaboração da proposta orçamentária. Programação orçamentária e financeira. Descentralização de 
créditos orçamentários e recursos financeiros. Execução orçamentária e financeira. Limitação de empenho e 
movimentação financeira. Controle e avaliação da execução orçamentária. Regime de adiantamento 
(Suprimento de fundos). Restos a pagar. Despesas de exercícios anteriores.  Manual de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público (MCASP) - 8ª edição: Parte I – Procedimentos contábeis orçamentários. Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000): princípios, objetivos e efeitos no planejamento e no processo 
orçamentário. Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) – 11ª edição: Anexo de Riscos Fiscais (ARF), Anexo de 
Metas Fiscais (AMF) e Relatório de Gestão Fiscal (RGF). Geração da despesa e despesa obrigatória de caráter 
continuado. Noções de Contabilidade Aplicada ao Setor Público: conceito, objetivo e campo de aplicação. 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 8ª edição: Partes II e IV – Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais e Plano de Contas aplicado ao Setor Público. Noções de Informações de Custos no Setor Público: 
NBC T 16.11 - Sistema de Informação de Custos do Setor Público. Manual de Informações de Custos do Governo 
Federal, aprovado pela Portaria STN nº 518/2018. Transparência na Gestão dos Recursos Públicos: Lei 
Complementar nº 131/2009 - Lei da Transparência. Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação e portarias 
regulamentadoras. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores 
públicos civis; Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 
68/1992); plano de carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei 
Complementar nº 568/2010). Regimento interno atualizado do Tribunal de Justiça de Rondônia. 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ANALISTA DE SISTEMAS (TJRO) 
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (TCERO) 
ESTRUTURA DE DADOS. Linguagens de programação, compiladores e interpretadores. Noções de linguagens 
procedurais: tipos de dados elementares e estruturados, funções e procedimentos. Representação de dados 
numéricos, textuais e estruturados; aritmética computacional. Estruturas de dados e algoritmos: listas, filas, 
pilhas, tabelas hash e árvores; métodos de acesso, busca, inserção e ordenação em estruturas de dados; 
complexidade de algoritmos. Algoritmos para exploração de dados e machine learning. ENGENHARIA E 
ARQUITETURA DE SOFTWARE. Ciclo de vida do software. Metodologias de desenvolvimento de software. 
Metodologias ágeis. Qualidade de software. Gestão de Configuração: Controle de versão, controle de mudança 
e integração contínua. Teste de software. Técnicas de testes de software. Controles e testes de segurança para 
aplicações web; controles e testes de segurança para Web Services. Processo unificado: disciplinas, fases, papéis 
e atividades. Métricas e estimativas de software. Engenharia de requisitos. Técnicas de elicitação de requisitos. 
Gerenciamento de requisitos. Especificação de requisitos. Técnicas de validação de requisitos. Prototipação. 
Engenharia de usabilidade. Análise de requisitos de usabilidade. Métodos para avaliação de usabilidade. 
Orientação a objetos: classes e objetos; relacionamentos; herança e polimorfismo; encapsulamento. SOLID. 
GRASP. TDD. BDD. Padrões de projeto. Análise e projeto orientados a objetos. UML: visão geral, modelos e 
diagramas. Interoperabilidade de sistemas: SOA e Web Services; padrões XML, XSLT, JSON, UDDI, WSDL, SOAP 
e REST. AMBIENTES DE DESENVOLVIMENTO E LINGUAGENS DE PROGRAMAÇÃO. Programação para WEB. 
Conhecimentos de Python, Java, Kotlin, JavaScript, jQuery, PHP, .ASP. Tecnologias e práticas web: HTML, CSS, 
UX, Ajax. Padrões de frontend: SPA e PWA. Tecnologia de desenvolvimento móvel: Android, IOS, Flutter, 
ReactNative, Ionic, Xamarin e SQLite. GOVERNANÇA E GESTÃO. Conceito, objetivos e aplicações de governança 
de TIC.  Conhecimentos básicos das principais metodologias de governança de TI. Gerenciamento de projetos. 
Boas práticas. SISTEMAS OPERACIONAIS. funções básicas; sistemas de arquivos e gerenciamento de memória. 
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Windows Server 2016 ou superior, Ambientes Linux. ORQUESTRAÇÃO DE CONTAINER. Conhecimento em 
Docker e Kubernetes. VIRTUALIZAÇÃO. Conceito de virtualização. Conhecimento de Hypervisor VmWare versão 
6.5 ou superior. SERVIDORES. Noções de Servidores de páginas em HTML: Nginx, Apache e Tomcat. Noções de 
servidores de aplicação Java Platform, Enterprise Edition (JEE): JBoss e Widfly. Servidores DHCP. Servidores de 
arquivos.Servidor de DNS. Conceito de servidores de armazenamento orientado a objetos (object store): S3. 
BANCOS DE DADOS. Integração com bancos de dados. Modelagem de dados, conceitual e semântica. Modelo 
de entidades e relacionamentos. Notação IDEF1X. Noções de Big Data. Sistema relacional: teoria, estrutura, 
linguagens, operações, normalização, integridade. Projeto de bancos de dados: teoria, dependências funcionais, 
normalização. Linguagem SQL para controle, manipulação e descrição de dados. Conceitos de banco de dados 
NoSQL (orientado a documento, chave-valor, grafo, colunar e time series) Transações: conceitos e propriedades. 
Processamento e otimização de consultas. Recuperação e concorrência. JDBC. Conhecimentos de Oracle 12C ou 
posterior, Postgresql 11 ou superior e MongoDB 4.4 ou superior. Conceitos de Data Mining, OLAP e ETL. 
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais: conceitos básicos. Gerência de Riscos. 
Classificação e controle dos ativos de informação. Controles de acesso físico e lógico. Gestão de incidentes de 
segurança da informação. Plano de Continuidade de Negócio (plano de contingência, de recuperação de 
desastres). Criptografia simétrica e assimétrica. Assinatura e certificação digital. Arquiteturas e dispositivos de 
segurança: firewalls, VPN e outros. Monitoramento e Auditoria de tráfego de Informação. Tipos de ataques e 
proteções relativos a hardware, software, sistemas operacionais, aplicações, bancos de dados, redes, pessoas e 
ambiente físico. Política de trabalho remoto. Autenticação de dois fatores (MFA). OAuth 2, JWT, SSO e SAML. 
OWASP. TÓPICOS AVANÇADOS. Noções de Arquitetura de infraestrutura de TIC em nuvem. Noções de 
DevOps.IaC (Infrastructure as code). Desenvolvimento em nuvem. Inteligência artificial. LEGISLAÇÃO 
ESPECÍFICA. Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
Servidores públicos civis; Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia (Lei 
Complementar nº 68/1992). 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ASSISTENTE SOCIAL 
Estado e o Poder Judiciário no Brasil. A judicialização da política e das relações sociais. Serviço Social e o campo 
sociojurídico. Instrumentos e técnicas de intervenção, planejamento, administração, execução e sistematização 
do trabalho profissional. A prática profissional do assistente social na instituição e análise institucional. Estudo 
social. Produção de documentos técnicos por assistentes sociais. Pesquisa social e produção de conhecimento 
em Serviço Social. Projetos de intervenção do Serviço Social. Assessoria em Serviço Social. Supervisão em Serviço 
Social. O projeto ético-político do Serviço Social. Código de Ética Profissional. Lei de regulamentação da 
profissão. Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social sobre o exercício profissional. Direitos humanos e 
Serviço Social. Meio ambiente e Serviço Social. Políticas sociais e relação Estado/sociedade. Contexto atual e o 
neoliberalismo. Práticas punitivas e criminalização dos pobres. A questão social e a conjuntura brasileira. 
Movimentos sociais. Política social e planejamento. Avaliação de programas e políticas sociais. Instâncias 
públicas de controle social democrático. Seguridade social: previdência social; Política Nacional de Assistência 
Brasileira (PNAS) e Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Políticas de saúde brasileira, Sistema Único de 
Saúde (SUS) e agências reguladoras; Política Nacional de Drogas, Política Nacional de Saúde Mental e a Lei Paulo 
Delgado; Política Nacional do Idoso e Estatuto do Idoso. A Lei Maria da Penha. Legislação Indigenista. Políticas, 
diretrizes, ações e desafios na área da família, da criança e do adolescente: Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA). Normas sobre adoção e a guarda: adoção à brasileira e adoção internacional. Novas modalidades de 
família e estratégias de atendimento e acompanhamento. Formas alternativas de resolução de conflitos. Saúde 
do trabalhador e a intervenção do Serviço Social. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. Constituição do Estado de Rondônia: 
Poder Judiciário. Servidores públicos civis; Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia 
(Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do 
estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). Regimento interno atualizado do Tribunal de Justiça de 
Rondônia. 
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ANALISTA JUDICIÁRIO – BIBLIOTECONOMISTA 
Bibliografia, Biblioteconomia e Ciência da informação: conceitos, princípios, história e funções. Gestão de 
unidades de informação. Estudos de usuários. Marketing. Bibliotecas jurídicas. Serviço de referência e 
Informação. Fontes de informação jurídica. Documentação e normalização (ABNT): referências, resumos. 
Representação descritiva: catalogação e catálogos. Código de Catalogação Anglo-Americano (AACR2R). 
MARC21. Notação de autor. Metadados. Representação temática: Linguagens documentárias. Indexação. 
Tesauro. Classificação Decimal de Dewey (CDD). Classificação Decimal Universal (CDU). Classificação Decimal de 
Direito (Dóris de Queiroz Carvalho). Formação e desenvolvimento de coleções. Preservação de acervos 
bibliográficos. Tipologias documentais e suportes de informação. Informatização de unidades de informação. 
Recursos digitais. Redes e sistemas de informação. Redes cooperativas de bibliotecas jurídicas brasileiras. 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de 
carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 
568/2010). Regimento interno atualizado do Tribunal de Justiça de Rondônia. 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – CONTADOR 
CONTABILIDADE GERAL. Patrimônio: componentes patrimoniais: ativo, passivo e patrimônio líquido. Fatos 
contábeis e respectivas variações patrimoniais. Contas patrimoniais e de resultado. Sistema de contas e plano 
de contas. Regime de competência e regime de caixa. Método das partidas dobradas. Apuração de resultados; 
critérios de controle de estoques (PEPS, UEPS e custo médio ponderado). Legislação societária: Lei nº 
6.404/1976 consolidada com as últimas alterações e legislação complementar. Pronunciamentos emitidos pelo 
CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) (até 31/07/2021). Estrutura conceitual para 
elaboração das demonstrações contábeis. Demonstrações contábeis obrigatórias, de acordo com o CPC 26 (R1): 
estrutura, características, elaboração, apresentação e conteúdo dos grupos e subgrupos; notas explicativas às 
demonstrações contábeis. Apresentação do balanço patrimonial. Demonstração do resultado. Demonstração 
dos fluxos de caixa (método direto e indireto). Demonstração do valor adicionado. Demonstração das mutações 
do patrimônio líquido. Critérios de avaliação dos ativos e passivos. Ativo imobilizado e critérios de depreciação. 
Ativo intangível. Análise das demonstrações contábeis: análise vertical, índices de liquidez, quocientes de 
estrutura, rentabilidade, lucratividade, prazos e ciclos. Consolidação de demonstrações contábeis. Destinação 
de resultado. Contabilidade de custos: conceito e campo de aplicação; custos, despesas e investimentos; 
sistemas de custeio; custo direto e custo indireto. Sistema de custos do Governo Federal. CONTABILIDADE 
APLICADA AO SETOR PÚBLICO (CASP). Conceito, objeto, objetivos, campo de aplicação e limitações da CASP; 
aspectos orçamentário, patrimonial e fiscal da CASP; princípios da contabilidade aplicada ao setor público. 
patrimônio público: conceito e classificação jurídica e contábil; variações patrimoniais; mensuração de ativos e 
passivos; ativo imobilizado e ativo intangível; reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, 
amortização e exaustão; provisões, passivos contingentes e ativos contingentes. Inventário: conceito, princípios, 
fases e avaliação dos elementos patrimoniais; Plano de Contas Aplicado Ao Setor Público (PCASP): conceito, 
diretrizes, sistema contábil, registro contábil, conta contábil, estrutura básica; demonstrações contábeis 
aplicadas ao setor público: balanço orçamentário; balanço financeiro; balanço patrimonial; demonstração das 
variações patrimoniais; demonstração dos fluxos de caixa; demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
demonstrativos fiscais: Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e Relatório de Gestão Fiscal 
(RGF); Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCT – SP); Normas Internacionais de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (IPSAS). Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) e atualizações; Lei nº 4.320/1964; Decreto-Lei nº 200/1967; Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP) - 8ª edição: Partes II e IV - Procedimentos Contábeis Patrimoniais e Plano de Contas aplicado 
ao Setor Público. Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) - 11ª edição. Noções de Informações de Custos no 
Setor Público: NBC T 16.11 - Sistema de Informação de Custos do Setor Público. Manual de Informações de 
Custos do Governo Federal, aprovado pela Portaria STN nº 518/2018. ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
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FINANCEIRA. Orçamento na Constituição Federal. Orçamento público na Lei nº 4.320/1964. Princípios 
orçamentários. Características do orçamento tradicional, do orçamento de base-zero, do orçamento de 
desempenho e do orçamento-programa. Conceitos, estágios e classificações da despesa pública. Conceitos, 
estágios e classificações da receita pública. Ciclo orçamentário e processo orçamentário. Instrumentos de 
planejamento orçamentário (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual). 
Mecanismos retificadores do orçamento (créditos adicionais). Elaboração da proposta orçamentária. 
Programação orçamentária e financeira. Descentralização de créditos orçamentários e recursos financeiros. 
Execução orçamentária e financeira. Limitação de empenho e movimentação financeira. Controle e avaliação da 
execução orçamentária. Regime de adiantamento (Suprimento de fundos). Restos a pagar. Despesas de 
exercícios anteriores.  Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 8ª edição: Parte I – 
Procedimentos contábeis orçamentários. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000): 
princípios, objetivos e efeitos no planejamento e no processo orçamentário. Manual de Demonstrativos Fiscais 
(MDF) – 11ª edição: Anexo de Riscos Fiscais (ARF), Anexo de Metas Fiscais (AMF) e Relatório de Gestão Fiscal 
(RGF). Geração da despesa e despesa obrigatória de caráter continuado. AUDITORIA E CONTROLE NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Conceitos e objetivos; NBC TI 01 - Auditoria Interna; independência e autonomia, 
competência profissional, normas relativas à execução dos trabalhos; normas relativas à opinião do auditor; 
relatórios e pareceres de auditoria. Objetivos, técnicas, procedimentos e planejamento dos trabalhos de 
auditoria; programas de auditoria; papéis de trabalho; testes de auditoria; amostragens estatísticas em 
auditoria; eventos ou transações subsequentes; revisão analítica; entrevista; conferência de cálculo; 
confirmação; interpretação das informações; observação; procedimentos de auditoria em áreas específicas das 
demonstrações contábeis. Controle da Administração Pública: controle interno e controle externo. Lei 
Complementar nº 131/2009 - Lei da Transparência. Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação e portarias 
regulamentadoras. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores 
públicos civis; Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 
68/1992); plano de carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei 
Complementar nº 568/2010). Regimento interno atualizado do Tribunal de Justiça de Rondônia. 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ECONOMISTA 
Introdução geral aos problemas econômicos: escassez e escolha. Custo de oportunidade. Curva de possibilidades 
de produção. Fatores de produção. Produtividade e remuneração dos fatores de produção. Livre mercado. Papel 
do governo em uma economia em desenvolvimento. Microeconomia: lei da oferta e da demanda. Curvas de 
demanda e de oferta. Noções de Teoria do Consumidor. Elasticidade-preço e elasticidade-renda. Fatores que 
afetam a elasticidade-preço e a elasticidade-renda. Noções de teoria da produção. Função de produção. 
Conceitos básicos de custos de produção. Preço e produto em concorrência perfeita, monopólio e oligopólio. 
Eficiência econômica. Falhas de mercado: bens públicos e externalidades. Macroeconomia: contas nacionais. 
Conceitos de produto e de renda. Agregados macroeconômicos. Modelo keynesiano: renda e produto de 
equilíbrio. Consumo, poupança e investimento. Multiplicador keynesiano. Setor de governo e política fiscal. 
Déficits, dívida pública e políticas de estabilização. Moeda e crédito: conceitos e funções da moeda. Base 
monetária e meios de pagamento. Multiplicador monetário. Banco Central e instrumentos de controle 
monetário e sistema financeiro nacional. Comércio exterior. Balanço de pagamentos: conceito e estrutura das 
principais contas; equilíbrio e desequilíbrio do balanço de pagamentos. Taxas de câmbio: nominal, real e efetiva. 
Paridade do poder de compra. Sistemas de taxas de câmbio fixas e flexíveis e globalização regionalizada: 
principais blocos econômicos mundiais. Noções de Economia do setor público. Funções do governo. Curva de 
Laffer. Conceitos diferentes de déficit/superávit. A avaliação do gasto público: noções da análise custo-benefício, 
justificativas e limitações. O conceito de externalidades. O conceito de custo de oportunidade dos fatores e a 
ideia de preço-sombra. Distinção entre as avaliações social e privada de projetos. Indicadores para a seleção de 
projetos: métodos de payback, valor presente, taxa interna de retorno, relação custo-benefício e análise 
incremental. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores 
públicos civis; Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 
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68/1992); plano de carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei 
Complementar nº 568/2010). Regimento interno atualizado do Tribunal de Justiça de Rondônia. 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ENFERMEIRO 
Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura e organização. Políticas e programas de saúde. 
Sistema de planejamento do SUS. Direitos dos usuários do SUS. Participação e controle social. Legislação básica 
do SUS (Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990, Decreto nº 7.508/2011). Vigilância epidemiológica e vigilância em 
saúde; programas de prevenção e controle de doenças transmissíveis prevalentes no cenário epidemiológico 
brasileiro; doenças e agravos não transmissíveis; Programa Nacional de Imunizações. Teorias de enfermagem; 
Sistematização da Assistência e Processos de Enfermagem. Taxonomias de diagnósticos de enfermagem. 
Fundamentos de Enfermagem. Semiologia e Semiotécnica. Enfermagem médico- cirúrgica. Saúde Mental. Saúde 
do Idoso. Saúde da Mulher. Saúde da Criança e do adolescente. Assistência de enfermagem ao paciente 
oncológico nas diferentes fases da doença e tratamentos: quimioterapia, radioterapia e cirurgias. 
Procedimentos técnicos em enfermagem. Assistência de enfermagem no período pré, trans e pós-operatório. 
Assistência de enfermagem a pacientes com alterações da função cardiovascular e circulatória; digestiva e 
gastrointestinal; metabólica e endócrina; renal e do trato urinário; reprodutiva; tegumentar; neurológica; 
musculoesquelética. Atendimento a pacientes em situações de urgência e emergência. Estrutura organizacional 
do serviço de emergência hospitalar e pré-hospitalar. Suporte básico de vida em emergências. Assistência de 
enfermagem ao paciente crítico. Doação, captação e transplante de órgãos. Gerenciamento de enfermagem em 
serviços de saúde. Gerenciamento de recursos humanos: dimensionamento, educação continuada, avaliação de 
desempenho, liderança e supervisão. Avaliação da qualidade nos processos de trabalho: custos, auditoria, 
acreditação. Atuação da enfermagem em procedimentos e métodos diagnósticos. Agravos à saúde relacionados 
ao trabalho. Gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde. Pressupostos teóricos e metodológicos da 
pesquisa em saúde e enfermagem. Segurança do paciente. Central de material e esterilização; processamento 
de produtos para saúde. Biossegurança. Risco biológico e medidas de precaução na assistência à saúde. 
Precaução-padrão e precauções por forma de transmissão das doenças. Controle de infecção hospitalar. Código 
de Ética dos Profissionais de Enfermagem; legislação em enfermagem. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. Constituição 
do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis 
do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos e salários dos servidores do 
Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). Regimento interno atualizado do 
Tribunal de Justiça de Rondônia. 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – MÉDICO DO TRABALHO 
Agravos à saúde do trabalhador: saúde mental; aparelho respiratório e cardiovascular; câncer; sistema 
musculoesquelético; sangue; sistemas nervoso, digestivo, renal-urinário e reprodutivo; doenças da pele. A 
Saúde do Trabalhador no Sistema Único de Saúde – SUS: legislação (Constituição Federal de 1988; Lei nº 
8.080/1990; Portaria GM/MS nº 1.823, de 23/08/2012; Portaria de Consolidação MS nº 02, de 28/09/2017); 
organização da atenção à Saúde do trabalhador no SUS. Aspectos legais da medicina do trabalho: 
responsabilidades em relação à segurança e saúde ocupacional; saúde ocupacional como um direito humano; 
convenções da Organização Internacional do Trabalho; normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego. Relações trabalhistas e gestão de recursos humanos: dos direitos de associação e representação; 
acordo e dissídios coletivos de trabalho e disputas individuais sobre saúde e segurança ocupacional; saúde e 
segurança no local de trabalho; emprego precário. O sistema previdenciário brasileiro (Lei nº 8.213, de 
24/07/1991; Decreto nº 3.048, de 06/05/1999): prestações do regime geral de previdência social; das prestações 
do acidente de trabalho e da doença profissional; da comunicação do acidente de trabalho; das disposições 
diversas relativas ao acidente de trabalho; da habilitação e reabilitação profissional; carência das aposentadorias 
por idade, tempo de serviço e especial; doenças profissionais e do trabalho; classificação dos agentes nocivos; 
formulários de informações; nexo técnico epidemiológico previdenciário. Bioestatística: noções de 
probabilidade e representação gráfica; tabulação dos dados; estatística descritiva; amostragem; testes de 
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hipótese e inferência estatística; intervalo de confiança; análise de dados categóricos; taxas, razões e índices; 
metanálise. Medicina Baseada em Evidências: Formulação de perguntas clínicas. Bioética: princípios 
fundamentais; direitos e deveres do médico; responsabilidade profissional; sigilo médico; atestado e boletim 
médicos; perícia médica; pesquisa médica; código de ética do médico do trabalho; código de ética profissional; 
Resolução CFM nº 2.297, de 05/08/2021. Epidemiologia ocupacional: método epidemiológico aplicado à saúde 
e à segurança ocupacional; estratégias e técnicas epidemiológicas de avaliação da exposição; medidas de 
exposição no local de trabalho; medição dos efeitos das exposições; avaliação de causalidade e ética em 
pesquisa epidemiológica. Ergonomia: princípios de ergonomia e biomecânica; antropometria e planejamento 
do posto de trabalho; análise ergonômica de atividades; prevenção da sobrecarga de trabalho em linhas de 
produção; prevenção de distúrbios relacionados ao trabalho. Perícias médicas judiciais: exame clínico e 
anamnese ocupacional; análise das condições de trabalho; laudos médicos e ambientais. Programa de controle 
médico e serviços de saúde ocupacional: normas regulamentadoras; normas técnicas da previdência social para 
diagnóstico de doenças relacionadas ao trabalho; inspeção médica dos locais de trabalho. Programa Gestão de 
Riscos – PGR. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO. Toxicologia: toxicologia e 
epidemiologia; monitoração biológica; toxicocinética; toxicologia básica; agentes químicos no organismo; 
toxicodinâmica dos agentes químicos. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. Constituição do Estado de Rondônia: Poder 
Judiciário. Servidores públicos civis; Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia (Lei 
Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado 
de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). Regimento interno atualizado do Tribunal de Justiça de 
Rondônia. 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – MÉDICO PSIQUIATRA 
Psiquiatria geral. Conceito de Psiquiatria, seu objeto, campo e método de estudo. A história da Psiquiatria e 
principais concorrentes. A doença mental. Epidemiologia psiquiátrica. A família, o meio e a doença mental. O 
desenvolvimento da personalidade: Infância, puberdade, vida adulta, velhice. Conflitos. Funções do ego. 
Mecanismos de defesa. Crise vital. Reações à doença física e à hospitalização. O stress. O exame: a entrevista 
em Psiquiatria. O exame do estado psíquico. Os testes em Psiquiatria. O eletroencefalograma. A relação entre 
psiquiatra e paciente. Psicopatologia das funções psíquicas. Neuroses. Personalidades psicopáticas. Psicoses 
funcionais e orgânicas. Alcoolismo e toxicomanias. Distúrbios psicossomáticos. Esquizofrenias. Psicose maníaco-
depressiva. Epilepsias. Oligofrenias. Demências. Perturbações psicossexuais. Distúrbios do ajustamento e do 
controle dos impulsos. Psiquiatria geriátrica. Psiquiatria infantil. Distúrbios infecciosos, hormonais e suas 
manifestações psiquiátricas. Transtornos alimentares, do sono e das disfunções sexuais. O tratamento. 
Psicofarmacologia. Terapêuticas biológicas. Psicoterapias breves e focais, individuais e grupais. Perícia 
psiquiátrica. Emergências psiquiátricas. Intervenção hospitalar. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. Constituição do Estado 
de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado 
de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder 
Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). Regimento interno atualizado do Tribunal 
de Justiça de Rondônia. 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – OFICIAL DE JUSTIÇA 
DIREITO CONSTITUCIONAL. Constituição: conceito, objeto, elementos e classificações; supremacia da 
Constituição; aplicabilidade das normas constitucionais. Interpretação do texto constitucional. Poder 
Constituinte: originário, derivado e decorrente. Princípios fundamentais. Direitos e garantias fundamentais: 
direitos e deveres individuais e coletivos; direitos sociais; nacionalidade; direitos políticos; partidos políticos. 
Organização do Estado: organização político-administrativa: União; Estados federados; Municípios; Distrito 
Federal; Territórios; intervenção. Administração Pública: disposições gerais; servidores públicos; militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. Organização dos poderes no Estado: Poder Legislativo: estrutura, 
funcionamento e atribuições; Comissões Parlamentares de Inquérito; Tribunal de Contas do Estado: composição 
e competência. Processo legislativo; Poder Executivo: Presidente da República: atribuições, prerrogativas e 
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responsabilidades; Ministros de Estado; Conselho da República e de Defesa Nacional. Poder Judiciário: 
disposições gerais; órgãos do Poder Judiciário: organização e competências; Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
funções essenciais à Justiça: Ministério Público: princípios, garantias, vedações, organização e competências; 
advocacia pública: advocacia e defensoria pública; controle de constitucionalidade: sistemas gerais e sistema 
brasileiro; controle incidental ou concreto; controle abstrato de constitucionalidade; Ação Declaratória de 
Constitucionalidade; Ação Direta de Inconstitucionalidade; Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental; Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão; Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Interventiva; controle concreto e abstrato de constitucionalidade do direito estadual. Súmula Vinculante. Defesa 
do Estado e das instituições democráticas. Ordem social. Habeas corpus. Mandado de segurança. Mandado de 
injunção. Habeas data. DIREITO ADMINISTRATIVO. Estado, governo e Administração Pública: conceitos, 
elementos, poderes e organização; natureza, fins e princípios. Direito Administrativo: conceito, fontes e 
princípios. Administração direta e indireta. Órgãos públicos. Agentes públicos. Processo Administrativo. Poderes 
administrativos. Ato administrativo. Serviços públicos. Bens Públicos. Controle e responsabilização da 
administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo. Improbidade Administrativa. 
Responsabilidade civil do Estado. Intervenção do Estado na Propriedade. Licitação e Contratos. Leis nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 14.133/2021. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação. 
Formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão. PPP – Parceria Público-Privada (Lei Federal nº 
11.079/2004). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). DIREITO CIVIL. Lei de introdução às 
normas do direito brasileiro: vigência, aplicação, interpretação e integração das leis; conflito das leis no tempo, 
eficácia da lei no espaço. Pessoas naturais: personalidade, capacidade, direitos da personalidade, ausência. 
Pessoas jurídicas. Domicílio. Bens: classes. Fato jurídico. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Negócio jurídico. 
Prescrição e decadência. Prova. Obrigações: características, espécies, transmissão, adimplemento, extinção e 
inadimplemento. Contratos: disposições gerais, extinção e espécie de contratos regulados no Código Civil. Atos 
unilaterais. Responsabilidade civil. Posse. Direitos reais: propriedade, superfície, servidões, usufruto, uso, 
habitação, direito do promitente comprador. Direitos reais de garantia. Direito de laje. Direito de família: 
casamento, relações de parentesco, regime de bens entre os cônjuges, usufruto e administração dos bens de 
filhos menores. Alimentos. Bem de família. União Estável. Concubinato. Tutela, curatela e tomada de decisão 
apoiada. Direito das sucessões: sucessão em geral, sucessão legítima e testamentária. Inventário e partilha. 
Investigação de paternidade (Lei nº 8.560/1992). Alimentos (Lei nº 5.478/1968). Alimentos gravídicos (Lei nº 
11.804/2008). Bem de família (Lei nº 8.009/1990). Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990): 
disposições preliminares, conceito do princípio da proteção integral e direitos fundamentais. Direito à 
convivência familiar e comunitária: procedimentos, colocação da criança ou do adolescente em família 
substituta, guarda, tutela, adoção, perda e suspensão do poder familiar, autorização para viagem de criança ou 
adolescente. Inquilinato (Lei nº 8.245/91). Locação: disposições gerais e especiais. Procedimentos: disposições 
gerais e ação de despejo. Código de Defesa do Consumidor: direitos do consumidor. Qualidade de produtos e 
serviços, prevenção e reparação dos danos, práticas comerciais, proteção contratual, prevenção e tratamento 
do superendividamento. Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003). “Lei da Usura” (Decreto nº 22.626/1933). 
Direitos autorais (Lei nº 9.610/1998). Alienação fiduciária de bens móveis (Decreto-Lei nº 911/1969). Alienação 
fiduciária de bens imóveis (Lei nº 9.514/1997). Patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, Letra de 
Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário (Lei nº 10.931/2004). Registros 
Públicos (Lei nº 6.015/1973). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Lei de transplantes (Lei 
nº 9.434/1997). Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001). Parcelamento do Solo Urbano (Lei nº 6.766/1979). “Lei 
do distrato” (Lei nº 13.786/2018). Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). Lei de Liberdade 
Econômica (Lei nº 13.874/2019). Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito 
Privado (Lei nº 14.010/2020). Provimentos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 16/2012; 63/2017; 73/2018; 
83/2019. Entendimentos sumulados pelo Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL. Das Normas Fundamentais e da Aplicação das Normas Processuais. Jurisdição e ação; Partes 
e procuradores; capacidade processual; deveres das partes e dos seus procuradores; deveres; responsabilidade 
das partes por dano processual; despesas, honorários advocatícios e multas; da gratuidade de 
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justiça; procuradores; substituição das partes e dos procuradores. Ministério Público, Advocacia Pública e 
Defensoria Pública. Órgãos judiciários e auxiliares da Justiça; Competência; competência internacional; 
competência interna; competência em razão do valor e da matéria; competência funcional; competência 
territorial; modificações da competência; declaração de incompetência. Juiz; poderes, deveres e 
responsabilidade do juiz; impedimentos e da suspeição. Auxiliares da Justiça; serventuário e oficial de justiça; 
perito; depositário e administrador; intérprete; dos conciliadores e mediadores judiciais. Atos processuais; 
forma dos atos processuais; atos em geral; atos da parte; atos do juiz; atos do escrivão ou do chefe de secretaria. 
Tempo e lugar dos atos processuais; tempo; lugar; prazos; disposições gerais; verificação dos prazos e das 
penalidades; comunicações dos atos; disposições gerais; cartas; citações; intimações; nulidades; outros atos 
processuais; distribuição e registro; valor da causa. A tutela provisória; da tutela de urgência e de evidência; 
Formação, suspensão e extinção do processo; formação do processo; suspensão do processo; extinção do 
processo. Processo e procedimento. Disposições gerais; Procedimento comum; petição inicial; requisitos da 
petição inicial; pedido; indeferimento da petição inicial. Da audiência de conciliação e mediação; Resposta do 
réu; disposições gerais; contestação; incompetência; impedimento e suspeição; reconvenção. Revelia; 
providências preliminares; efeito da revelia; declaração incidente; fatos impeditivos, modificativos ou extintivos 
do pedido; alegações do réu. Julgamento conforme o estado do processo; extinção do processo; julgamento; 
Provas; disposições gerais; depoimento pessoal; confissão; exibição de documento ou coisa; prova documental; 
força probante dos documentos; arguição de falsidade; produção da prova documental; prova testemunhal; 
admissibilidade e valor da prova testemunhal; produção da prova testemunhal; prova pericial; inspeção judicial. 
Audiência; disposições gerais; conciliação; instrução e julgamento. Sentença e coisa julgada; requisitos e efeitos 
da sentença; coisa julgada; liquidação de sentença; cumprimento da sentença. Recursos; disposições gerais; 
apelação; agravo de instrumento; agravo interno; embargos de declaração; recursos para o Supremo Tribunal 
Federal e o Superior Tribunal de Justiça; recursos ordinários; recurso extraordinário e recurso especial. Ordem 
dos processos no tribunal. Precedentes judiciais; súmulas vinculantes; do incidente de assunção de 
competência; do incidente de resolução de demandas repetitivas; da reclamação; da ação rescisória; Processo 
de execução; execução em geral; partes; competência; requisitos necessários para realizar qualquer execução; 
inadimplemento do devedor; título executivo; responsabilidade patrimonial; diversas espécies de execução; 
disposições gerais; execução para a entrega da coisa; entrega de coisa certa; entrega de coisa incerta; execução 
das obrigações de fazer e de não fazer; obrigação de fazer; obrigação de não fazer; disposições comuns às seções 
precedentes; execução por quantia certa contra devedor solvente; penhora; avaliação e da expropriação de 
bens; disposições gerais; citação do devedor e da indicação de bens; penhora e do depósito; penhora de créditos 
e de outros direitos patrimoniais; penhora; depósito e  avaliação; adjudicação; alienação por iniciativa particular; 
alienação em hasta pública; pagamento ao credor; disposições gerais; entrega do dinheiro; adjudicação de 
imóvel; usufruto de móvel ou imóvel; execução contra a fazenda pública; execução de prestação alimentícia. 
Embargos do devedor; disposições gerais; embargos à execução contra a Fazenda Pública; embargos à execução; 
embargos na execução por carta. Execução por quantia certa contra devedor insolvente; insolvência; insolvência 
requerida pelo credor; insolvência requerida pelo devedor ou pelo seu espólio; declaração judicial de 
insolvência; atribuições do administrador; verificação e classificação dos créditos; saldo devedor; extinção das 
obrigações; disposições gerais. Remição. Suspensão e extinção do processo de execução; suspensão; extinção. 
DIREITO PENAL. Fontes do direito penal: Princípios aplicáveis ao direito penal. Aplicação da lei penal. A lei penal 
no tempo e no espaço. Tempo e lugar do crime. Lei penal excepcional, especial e temporária. Territorialidade e 
extraterritorialidade da lei penal. Pena cumprida no estrangeiro. Eficácia da sentença estrangeira. Contagem de 
prazo. Interpretação da lei penal. Analogia. Irretroatividade da lei penal. Conflito aparente de normas penais. 
Crime: classificação, teorias, o fato típico e seus elementos, relação de causalidade, superveniência de causa 
independente, relevância da omissão, crime consumado e tentado, Pena da tentativa, desistência voluntária e 
arrependimento eficaz, arrependimento posterior, crime impossível, crime doloso, culposo e preterdoloso, 
agravação pelo resultado, concurso de crimes, erro sobre elementos do tipo, descriminantes putativas, erro 
determinado por terceiro, erro sobre a pessoa, erro sobre a ilicitude do fato (erro de proibição), coação 
irresistível e obediência hierárquica, ilicitude e causas de exclusão, excesso punível. Culpabilidade, teorias, 
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elementos e causas de exclusão. Crimes em espécie: contra a pessoa, contra o patrimônio, contra a dignidade 
sexual, contra a família, contra a incolumidade pública, contra a paz pública, contra a fé pública, contra a 
Administração Pública. Lei nº 8.072/1990. Lei nº 7.716/1989. Lei nº 9.455/1997 (crimes de tortura). Lei nº 
12.850/2013 (crime organizado). Lei nº 9.503/1997 (crimes de trânsito). Imputabilidade penal. Concurso de 
pessoas. Penas: espécie, cominação, aplicação, suspensão condicional da pena, livramento condicional, efeitos 
da condenação, reabilitação, execução das penas em espécie e incidentes de execução. Medidas de segurança. 
Ação penal. Punibilidade e causas de extinção. Lei nº 11.343/2006 (Lei Antidrogas). Lei nº 13.869/2019 (Abuso 
de Autoridade). Lei nº 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento). Lei nº 8.078/1990 (Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor). Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). DIREITO PROCESSUAL PENAL. Do inquérito policial: conceito, competência, atribuição, 
distribuição. Denúncia e queixa. Da ação penal pública e privada. Atos processuais: forma, lugar, tempo (prazos 
e respectiva contagem) e intercâmbio processual (citações, notificações e intimações). Denúncia e queixa: 
disposições gerais. Competência: conceito, competência (por distribuição, conexão, continência, compensação, 
suspeição, prevenção – hipóteses de ocorrência). Impedimentos e suspeições (distribuição de processos, 
mandados). Prisão em flagrante: conceito, disposições gerais. Prisão preventiva: conceito, disposições gerais, 
distribuição. Da prisão e da liberdade provisória. Da fiança. Habeas corpus: conceito, espécies, distribuição no 
horário de expediente e no plantão. Mandado de segurança: disposições gerais. Execução. Incidentes. Lei nº 
9.099/1995 (Juizados Especiais): suspensão e respectivo cancelamento. Do processo comum ou ordinário: da 
instrução, da defesa prévia, das audiências de instrução, diligências finais e alegações finais. Do processo 
sumário: procedimento no rito sumário. Do processo dos crimes da competência do júri: atos preparatórios do 
júri, procedimento e sorteio dos jurados. Dos recursos: noções fundamentais, prazos e processamento, da 
apelação, do recurso em sentido estrito, do agravo à execução, dos embargos declaratórios. LEGISLAÇÃO 
ESPECÍFICA. Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos e 
salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). Regimento 
interno atualizado do Tribunal de Justiça de Rondônia. 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – PEDAGOGO 
Organização da educação brasileira; sistema educacional brasileiro; regime colaborativo entre os entes 
federados. Concepções liberais e progressistas da educação: contribuições e limites. Função social da escola; 
qualidade na Educação (definição e medidas); desigualdades educacionais. Teorias da aprendizagem; Etapas do 
desenvolvimento infantil; concepções sobre desenvolvimento e aprendizagem (Piaget e Vygotsky); o erro no 
processo de aprendizagem (concepções). Didática e Currículo: Métodos e Técnicas de Ensino; planejamento; 
conceitos, fundamentos e concepções de currículo; diferentes abordagens para a organização curricular (por 
conteúdos, áreas ou competências); Avaliação da aprendizagem: concepções e práticas; Avaliações nacionais 
em larga escala. Gestão democrática na escola: o Projeto Político Pedagógico e o Conselho Escolar. Educação de 
Jovens e Adultos. Educação inclusiva. Bases legais da educação nacional: Constituição da República de 1988: 
Dos Direitos e deveres Individuais e Coletivos; Da Educação; Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e 
do Idoso. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 9.394/1996 e suas alterações. Ação pedagógica 
em projetos sociais: definição, orientação e avaliação. Instrumentos técnico-operativos: entrevista, visita, 
elaboração de pareceres técnicos, laudos e relatórios diversos. Da formação das entidades de atendimento: 
articulação com entidades da Rede para encaminhamentos e acompanhamentos diversos. Conceito de Justiça, 
conflitos, violência e demandas do mundo contemporâneo. Programas e projetos de inclusão social.  Direitos 
humanos. Rede de proteção social. Conciliação, Mediação de Conflitos e Justiça Restaurativa. Justiça 
restaurativa no âmbito juvenil e criminal. Lei nº 8.069 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e adolescente: 
Das disposições preliminares. Dos direitos Fundamentais: do direito à vida e à saúde; do direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade; do direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer do direito à profissionalização e à 
proteção ao trabalho. Da prevenção: disposições gerais; da informação, cultura, lazer, esportes, diversões e 
espetáculos; dos produtos e serviços. Da política de atendimento: disposições gerais. Do Conselho Tutelar. Do 
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acesso à justiça: disposições gerais; da justiça da infância e juventude; da apuração do ato infracional cometido 
por adolescente. Lei do SINASE - Lei nº 12.594/2012. Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/1984) ARTIGO 147. 
CAPÍTULO II - Das Penas Restritivas de Direitos (Seções I, II, III, IV). CAPÍTULO III - Da Suspensão Condicional. 
CAPÍTULO IV - Da Pena de Multa. TÍTULO VI - Da Execução das Medidas de Segurança. Resolução nº 154/2012 
CNJ. Define a política institucional do Poder Judiciário na utilização dos recursos oriundos da aplicação da pena 
de prestação pecuniária. Manual de Gestão para as Alternativas Penais: Histórico, Postulados e Princípios para 
as Alternativas Penais no Brasil; Metodologias de Acompanhamento. 
https://bibliotecadigital.cnj.jus.br/jspui/handle/123456789/279 LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. Constituição do 
Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do 
Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos e salários dos servidores do 
Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). Regimento interno atualizado do 
Tribunal de Justiça de Rondônia. 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – PSICÓLOGO 
Aspectos Gerais – Avaliação psicológica: conceito, métodos, fundamentos, medidas, instrumentos e 
procedimentos de avaliação, competências do avaliador. Elaboração de informes psicológicos (de acordo com 
legislação em vigor no Conselho Federal de Psicologia). Ética profissional. Resoluções do Conselho Federal de 
Psicologia nº 001/1999, 018/2002, 007/2003, 10/2005, 01/2009, 008/2010, 017/2012, 06/2019. Psicologia 
Jurídica – Aspectos históricos, éticos e interdisciplinares. A execução penal e as funções atribuídas aos 
psicólogos. Perícias psicológicas no contexto jurídico. O Estatuto da Criança e do Adolescente e a proteção 
integral à Infância e à Juventude. Crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional. 
Adolescentes em conflito com a lei e as medidas socioeducativas. A Psicologia junto ao Direito de Família. Novas 
demandas ao Poder Judiciário: guarda compartilhada, depoimento especial, alienação parental, mediação 
familiar, Justiça restaurativa. A lei de proteção da pessoa portadora de transtorno mental. O Estatuto do Idoso: 
disposições preliminares, dos direitos fundamentais, das medidas de proteção. Adoção: aspectos psicológicos, 
jurídicos e sociais. Violência intrafamiliar: conceito, diagnóstico e intervenção. Regulamentação do Conselho 
Federal de Psicologia sobre a atuação do psicólogo em interface com a Justiça. Psicologia Organizacional – 
Grupos: conceitos e tipos de grupos, fases, papéis grupais, coordenação e observação de grupo. Diagnóstico 
organizacional: cultura, clima, grupos de trabalho, poder, autoridade, motivação, comunicação e feedback nas 
organizações. Competência interpessoal. Conflitos: conceito, tipos, causa, gerenciamento. Gestão de pessoas 
nas organizações: ferramentas de gestão, estilos de liderança, condições e organização do trabalho, 
planejamento estratégico, política de desenvolvimento organizacional, desenvolvimento de pessoal e 
preparação para aposentadoria. Elaboração de projetos de desenvolvimento de pessoas: fases, procedimentos, 
diagnóstico, planejamento, execução, acompanhamento e avaliação. Gestão de desempenho baseado em 
competências. Psicologia Clínica – Psicodiagnóstico: fundamentos, identificação e delimitação do problema, 
recursos. Entrevista clínica: modalidades e objetivos, responsabilidades e competências do entrevistador. Grupo 
social e familiar: influência da família e da sociedade no desenvolvimento da personalidade. Desenvolvimento 
humano: fases, influências. Teorias e técnicas psicoterápicas: conceitos básicos. O papel do psicólogo em equipe 
multidisciplinar. Psicopatologia: aspectos gerais; classificação (CID-11/DSM 5), avaliação do paciente e funções 
psíquicas; natureza e psicodinâmica dos transtornos mentais e comportamentais; os mecanismos de defesa. 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de 
carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 
568/2010). Regimento interno atualizado do Tribunal de Justiça de Rondônia. 
 
 
 
 
 

https://bibliotecadigital.cnj.jus.br/jspui/handle/123456789/279
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NÍVEL MÉDIO – TÉCNICO JUDICIÁRIO 
 
CONHECIMENTOS BÁSICOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo 
e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos 
semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: reconhecimento, emprego e 
sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. 
Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; concordância 
nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no 
português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. 
Pontuação. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma culta. 
Observação: os itens deste programa serão considerados sob o ponto de vista textual, ou seja, deverão ser 
estudados sob o foco de sua participação na estruturação significativa dos textos. 
 
HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE RONDÔNIA 
O ambiente amazônico, estruturas físicas e ambientais. Ocupação, colonização e povoamento da área que hoje 
constitui o Estado de Rondônia: missões Jesuíticas, descoberta de ouro no Estado de Rondônia, entradas e 
bandeiras nos vales do Guaporé e Madeira (mineração, drogas do sertão, o escravismo, o contrabando e as rotas 
fluviais). Economia e sociedade nos séculos XIX e XX: da economia da borracha, poia e castanha aos planos de 
desenvolvimento regional, da nacionalização da ferrovia à transição para o Estado de Rondônia. Produção 
econômica regional e questões socioambientais na atualidade. Populações tradicionais. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO 
Noções de organização administrativa. Administração direta e indireta, centralizada e descentralizada. 
Desconcentração. Princípios expressos e implícitos da administração pública. Órgãos públicos. Agentes públicos. 
Processo Administrativo. Poderes administrativos. Ato administrativo. Controle e responsabilização da 
administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo. Improbidade Administrativa. 
Responsabilidade civil do Estado. Licitação e Contratos. Leis nºs 8.666/1993, 10.520/2002 e 14.133/2021.  
 
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL 
Constituição: conceito, classificações, princípios fundamentais. Direitos e garantias fundamentais: direitos e 
deveres individuais e coletivos, direitos sociais, nacionalidade, cidadania, direitos políticos e partidos políticos. 
Organização político-administrativa: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios. Administração 
pública: disposições gerais, servidores públicos. Poder Judiciário. Disposições gerais. Órgãos do Poder Judiciário: 
competências. Conselho Nacional de Justiça (CNJ): composição e competência. Funções essenciais à Justiça: 
Ministério Público, advocacia e defensoria públicas.  
 
NOÇÕES DE DIREITO CIVIL 
Lei de introdução às normas do Direito brasileiro. Vigência, aplicação, interpretação e integração das leis. 
Conflito das leis no tempo. Eficácia da lei no espaço. Pessoas naturais. Personalidade. Capacidade. Nome. 
Estado. Domicílio. Direitos da personalidade. Pessoas jurídicas. Disposições gerais. Domicílio. Associações e 
fundações. Bens. Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. Prescrição: disposições 
gerais. Decadência.  
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NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
Das Normas Fundamentais e da Aplicação das Normas Processuais. Jurisdição e ação; Princípios constitucionais 
e infraconstitucionais do processo; Partes e procuradores. Capacidade processual. Deveres das partes e dos seus 
procuradores. Procuradores. Ministério Público; Advocacia Pública e Defensoria Pública. Órgãos judiciários; Do 
juiz e auxiliares da Justiça. Dos sujeitos do processo; Atos processuais. Processo e procedimento: disposições 
gerais. Procedimento comum. Cumprimento de sentença. Processo de execução. Juizados especiais cíveis e 
criminais.  
 
NOÇÕES DE DIREITO PENAL 
Aplicação da lei penal – Princípios da legalidade e da anterioridade. A lei penal no tempo e no espaço. Tempo e 
lugar do crime. Lei penal excepcional, especial e temporária. Territorialidade e extraterritorialidade da lei penal. 
Pena cumprida no estrangeiro. Eficácia da sentença estrangeira. Contagem de prazo. Frações não computáveis 
da pena. Interpretação da lei penal. Analogia. Irretroatividade da lei penal. Conflito aparente de normas penais. 
Crimes contra a pessoa. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a administração pública. Disposições 
constitucionais aplicáveis ao direito penal. Crimes hediondos. Abuso de autoridade. Estatuto da Criança e do 
Adolescente.  
 
NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL 
Inquérito policial. Ação penal. Juiz, Ministério Público, acusado e defensor, assistentes e auxiliares da Justiça. 
Competência penal do STF, do STJ, dos tribunais estaduais e dos juízes estaduais. Atos processuais: forma, tempo 
e lugar. Citações, intimações e notificações. Atos jurisdicionais: despachos, decisões interlocutórias e sentença 
(conceito, publicação, efeitos). Juizados especiais cíveis e criminais.  
 
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO PÚBLICA  
Modelos de gestão de pessoas – evolução dos modelos de gestão de pessoas. Gestão estratégica de pessoas. 
Gestão por competências. Gestão de processos de mudança organizacional: conceito de mudança. Mudança e 
inovação organizacional. Análise dos ambientes interno e externo; estratégias para obter sustentação ao 
processo de mudança. Missão, visão de futuro, valores. Indicadores de desempenho. Modelos de gestão pública: 
patrimonialista, burocrático (Weber) e gerencial. Conceitos de eficácia e efetividade aplicados à Administração 
Pública: avaliação e mensuração do desempenho governamental. Orçamento público – Princípios 
orçamentários; diretrizes orçamentárias; processo orçamentário; receita pública: categorias, fontes, estágios; 
dívida ativa; despesa pública: categorias, estágios; suprimento de fundos; restos a pagar; despesas de exercícios 
anteriores. Noções de licitação pública: fases, modalidades, dispensa e inexigibilidade.  
 
MATEMÁTICA 
Conjuntos: operações e problemas com conjuntos. Conjuntos dos números naturais, inteiros, racionais, reais e 
suas operações. Representação na reta. Unidades de medida: distância, massa, tempo, área, volume e 
capacidade. Álgebra: produtos notáveis, equações, sistemas e problemas do primeiro grau, inequações, equação 
e problemas do segundo grau. Porcentagem e proporcionalidade direta e inversa. Sequências, reconhecimento 
de padrões, progressões aritmética e geométrica. Juros e noções de matemática financeira. Problemas de 
raciocínio. Geometria plana: distâncias e ângulos, polígonos, circunferência, perímetro e área. Semelhança e 
relações métricas no triângulo retângulo. Geometria espacial: poliedros, prismas e pirâmides, cilindro, cone e 
esfera, áreas e volumes. Matemática discreta: princípios de contagem, noção de probabilidade, noções de 
estatística, gráficos e medidas. 
 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 
Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos e salários dos 
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servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). Regimento interno 
atualizado do Tribunal de Justiça de Rondônia. 
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ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
NÍVEL SUPERIOR – ANALISTA JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
 
ADMINISTRADOR:  
REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Administração, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão 
de classe.  
ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar e supervisionar os serviços técnico-administrativos, a utilização dos recursos 
humanos, materiais, financeiros e outros, estabelecendo princípios, normas e funções, para assegurar correta 
aplicação, produtividade e eficiência dos referidos serviços. 
 
ANALISTA DE SISTEMAS 
REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior na área de Tecnologia 
da Informação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo MEC.  
ATRIBUIÇÕES: Analisar e estabelecer a utilização de sistemas de processamento automático do TJRO, estudando 
as necessidades, possibilidades e métodos desses sistemas, para assegurar a exatidão e rapidez dos diversos 
tratamentos de informação, bem como prestar suporte técnico aos usuários, no que se refere aos sistemas 
operacionais, equipamentos de comunicação, banco de dados, segurança, equipamentos de rede, abrangendo 
os recursos de hardware e software, a fim de atendê-los satisfatoriamente e manter o desempenho adequado 
dos sistemas e da rede e evitar paralisações nos serviços. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Serviço Social, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo MEC, e registro no órgão de classe.  
ATRIBUIÇÕES: Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando problemas e 
necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem, aplicando métodos e processos básicos do serviço social, 
para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração 
desses indivíduos ou grupos à sociedade. 
 
CONTADOR 
REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Ciências Contábeis, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo MEC, e registro no órgão de classe.  
ATRIBUIÇÕES: Organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade, planejando, supervisionando e 
orientando sua execução e deles participando, de acordo com as exigências legais e administrativas para apurar 
os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira da 
instituição 
 
BIBLIOTECONOMISTA 
REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Biblioteconomia, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no órgão 
de classe.  
ATRIBUIÇÕES: 
Organizar, dirigir e executar trabalhos técnicos relativos às atividades biblioteconômicas, desenvolvendo um 
sistema de catalogação, classificação, referência e conservação do acervo bibliográfico, para armazenar e 
recuperar informações de caráter específico e colocá-las à disposição dos usuários. 
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ECONOMISTA 
REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Economia, fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecido pelo MEC, e registro no órgão de classe.  
ATRIBUIÇÕES: Realizar planejamento, estudos, análises e previsões de natureza econômica, financeira e 
administrativa, aplicando os princípios e as teorias da economia no tratamento de assuntos referentes a 
produção, incremento e distribuição de bens, a fim de formular soluções e diretrizes para os problemas 
econômicos do TJRO. 
 
ENFERMEIRO 
REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Enfermagem, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo MEC, e registro no órgão de classe.  
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar atividades relacionadas à enfermagem, pelo emprego de processos rotineiros e/ou específicos para a 
promoção e a recuperação da saúde individual e coletiva, bem como desenvolver ações para promoção de saúde 
e de qualidade de vida de magistrados e servidores. 
 
MÉDICO DO TRABALHO 
REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Medicina, com 
especialização ou residência na área específica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo 
MEC, e registro no órgão de classe.  
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar atividades relacionadas à assistência médica preventiva e curativa, no ramo específico e em clínica geral, 
analisar documentos e examinar paciente para emissão de pareceres e desenvolver ações para promoção de 
saúde e de qualidade de vida. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Medicina, com 
especialização ou residência na área específica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, e registro no órgão de classe. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades relacionadas à assistência médica preventiva e curativa, no ramo específico e 
em clínica geral; analisar documentos e examinar paciente para emissão de pareceres; e desenvolver ações para 
promoção de saúde e de qualidade de vida 
 
OFICIAL DE JUSTIÇA 
REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Direito, fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.  
ATRIBUIÇÕES: Executar citações, notificações, intimações, penhoras e outras tarefas similares, baseando-se em 
diretrizes específicas para cumprir determinações judiciais 
 
PEDAGOGO 
REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Pedagogia, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades relacionadas a planejamento, elaboração, execução e avaliação de atividades 
pedagógicas, elaborando programas, projetos, planos de ação, pareceres técnicos, laudos, relatórios e outras 
informações técnicas da área de atuação. 
 
PSICÓLOGO 
REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Psicologia, fornecido 
por instituição de ensino superior reconhecido pelo MEC, e registro no órgão de classe.  
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ATRIBUIÇÕES: Executar atividades relacionadas à assistência psicológica no âmbito da Justiça, fornecendo 
subsídios ao processo judicial, e/ou no âmbito organizacional, atuando no planejamento e na execução de 
políticas de gestão de pessoas. 

 
NÍVEL MÉDIO – TÉCNICO JUDICIÁRIO  
REQUISITOS: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC.  
ATRIBUIÇÕES: Prestar apoio técnico judiciário ou administrativo pertinente às atribuições das unidades 
organizacionais; executar tarefas de apoio à atividade judiciária ou administrativa; arquivar documentos; efetuar 
tarefas relacionadas à movimentação e à guarda de processos e documentos; atender ao público interno e 
externo; classificar e autuar processos; realizar estudos, pesquisas e rotinas judiciárias ou administrativas; 
redigir, digitar e conferir expedientes diversos e executar outras atividades de mesma natureza e mesmo grau 
de complexidade. 
 
 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
 
NÍVEL SUPERIOR – ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior na área da Computação, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo MEC.  
ATRIBUIÇÕES: Executar projetos de engenharia e construção de software, desenvolvendo novas 
funcionalidades, implantando, testando e mantendo sistemas de acordo com as metodologias e técnicas 
adequadas, visando atender aos objetivos estabelecidos quanto à qualidade, custos, prazos e benefícios; prestar 
suporte aos sistemas; elaborar e realizar levantamentos sobre negócio, informações e dados, participar do 
planejamento, execução, medição e melhorias dos processos de desenvolvimento de software, além das 
atribuições descritas na Resolução nº 277/2019/TCE-RO. 
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ANEXO III – QUANTIDADE DE PROVAS ESCRITAS DISCURSIVAS A SEREM CORRIGIDAS 

Limite para correção das provas discursivas dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva. 

Nível Cargo / Especialidade LOTAÇÃO 

Quantidade de provas discursivas a serem 
corrigidas(*) 

Ampla 
Concorrência 

Candidatos 
Negros (**) 

Total 

Superior 

Analista Judiciário - 
Administrador 

Tribunal de Justiça 
(Porto Velho) 

16 4 20 

Analista Judiciário - 
Analista de Sistema / 

 Analista de Tecnologia da 
Informação – Desenvolvimento 

de Sistemas 

Tribunal de Justiça 
(Porto Velho) 

Tribunal de Contas 
(Porto Velho) 

40 10 50 

Analista Judiciário - 
Biblioteconomista 

Tribunal de Justiça 
(Porto Velho) 

8 2 10 

Analista Judiciário - 
 Contador 

Tribunal de Justiça 
(Porto Velho) 

8 2 10 

Analista Judiciário -  
Economista 

Tribunal de Justiça 
(Porto Velho) 

16 4 20 

Analista Judiciário -  
Enfermeiro 

Tribunal de Justiça 
(Porto Velho) 

8 2 10 

Analista Judiciário -  
Médico do Trabalho 

Tribunal de Justiça 
(Porto Velho) 

8 2 10 

Analista Judiciário -  
Médico Psiquiatra 

Tribunal de Justiça 
(Porto Velho) 

8 2 10 

Analista Judiciário -  
Assistente Social 

Comarcas do Estado 
de Rondônia 

56 14 70 

Analista Judiciário - 
 Oficial de Justiça 

Comarcas do Estado 
de Rondônia 

112 28 140 

Analista Judiciário -  
Pedagogo 

Comarcas do Estado 
de Rondônia 

8 2 10 

Analista Judiciário -  
Psicólogo 

Comarcas do Estado 
de Rondônia 

56 14 70 

Médio Técnico Judiciário 
Comarcas do  Estado 

de Rondônia 
720 180 900 

  1.064 266 1.330 

(*) Todos os candidatos com deficiência aprovados nas provas objetivas terão suas provas discursivas corrigidas.  

(**) Caso não haja candidatos inscritos na cota de negros aprovados na Prova Objetiva, o quantitativo de provas discursivas 

destinado a esses candidatos serão revertidos para os candidatos da ampla concorrência. 

(***) Serão corrigidas no mínimo 40 provas para o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e no mínimo 10 para o Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO TER UTILIZADO ISENÇÃO POR 3 VEZES NO ANO 

 

Eu, ___________________________________________________(nome do candidato), portador do RG no 

_____________________ e inscrito no CPF sob o no ___________________________, inscrito sob o n. de 

inscrição __________________ no Concurso Público de servidores  para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA e TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, declaro, nos termos Lei Estadual no 2.968/2013, 

não ter utilizado isenção em concurso público por mais de 3(três) vezes durante o ano em curso.  

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legais.  

____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________________ 2021.  

___________________________________________ Assinatura do candidato  

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade podendo responder legalmente no caso de 
falsidade das informações prestadas, a qualquer momento, o que acarretará a eliminação do processo, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.  
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ANEXO V – CRONOGRAMA PREVISTO 

EVENTO DATA 

Período de inscrições 06/09/2021 a 29/09/2021 

Período de solicitação de isenção da taxa de 
inscrição 

06/09/2021 a 09/09/2021 

Resultado preliminar da análise de solicitações de 
isenção da taxa 

21/09/2021 

Prazo recursal contra o resultado preliminar da 
análise de solicitações de isenção da taxa 

22/09/2021 a 23/09/2021 

Resultado definitivo da análise de solicitações de 
isenção da taxa 

29/09/2021 

Prazo limite para pagamento da taxa de inscrição 30/09/2021 

Publicação da relação preliminar das inscrições 
deferidas e indeferidas 

08/10/2021 

Interposição de recurso contra a relação preliminar 
de inscrições 

11/10/2021 a 13/10/2021 

Publicação da relação definitiva das inscrições 21/10/2021 

Divulgação dos locais de realização da prova 
objetiva e discursiva 

25/10/2021 

Realização da prova objetiva e discursiva 31/10/2021 

Interposição de recurso contra o gabarito 04/11/2021 a 05/11/2021 

Publicação do gabarito e do resultado preliminar 
da prova objetiva  

30/11/2021 

Interposição de recurso contra o resultado 
preliminar da prova objetiva 

01/12/2021 a 02/12/2021 

Publicação do resultado definitivo da prova 
objetiva 

14/12/2021 

Publicação do resultado preliminar da prova 
discursiva 

12/01/2022 

Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar da prova discursiva 

13/01/2022 a 14/01/2022 

Divulgação do resultado final 25/02/2022 

 


